
Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de Silo Paulo

MENSAGEM DE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 015/2019.

Ibiúna, 06 de dezembro de 2019.

SENHOR PRESIDENTE:

· Leia-se em Sessão.
• Cópias aos E
• Às comia8Otllf:

lbiur' 1lIo-~'''''''..(,.{I.~

Tenho a honra de su er á elevada consideração de Vossa Excelência
Projeto de Lei Complementar que "Dispõe sobre a reestruturação do quadro de pessoal da Prefeitura
Municipal da Estância Turística de Ibiúna e dá outras providências."

A criação dos empregos públicos dispostos no Anexo I da presente proposta
legislativa visa melhorar a prestação dos serviços públicos, notadamente nas áreas de Promoção
Social, Defesa Civil e Meio Ambiente, contratando-se assim, novos servidores para o exercício
de atividades necessárias e primordiais ao bom andamento da máquina administrativa.

Verifica-se que com as modificações impostas junto à organização
administrativa da Prefeitura, alguns empregos públicos encontram-se atualmente
desnecessários.

Para tanto, como forma de readequação do quadro administrativo funcional
estamos propondo a extinção de tais empregos público nos termos do anexo 11.

Os empregos públicos de auxiliar de enfermagem e técnico de enfermagem
terão sua jornada reduzida para 30 (trinta) horas a exemplo dos profissionais do Estado e a
titulo de valorização profissional.

Os empregos públicos de recreacionista e agente de recreação e lazer terão a
jornada reduzida para 30 (trinta) horas a exemplo das Prefeituras de Hortolândia e Praia Grande
visando a qualificação profissional desses servidores, que poderão realizar cursos de
capacitação conseguindo assim valorização profissional.

Com relação a designação de atribuições e requisitos de alguns empregos
públicos efetivos do quadro geral da Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Ibiúna, tal
medida se faz necessária frente a ausência legislativa, devendo tal medida ser realizada por Lei,
conforme jurisprudência pacificada junto ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

São estas, Senhor Presidente, as razões que me levam a propor o presente
Projeto de Lei Complementar, para que seja submetido' a r i s Vereadores
dessa Egrégia Câmara Municipal, a fim de q iço p~_
ai e qualitativo e efici:nte: projeto de Lei n.o {DJII~o/~ {/' ''Z

.. ma a Municipal da Estancla
I urísticaA,e Ibi/~na {n I'" Reoebido em.Q1de. __de. zg,j
ce ido em•.J.D-'-_l!ó,J~

~t:~b~:;;;-Ceãisi~;~pl!JI1~J-,- Prazo Venc. em.. _ .._de .....__
. S c. do Proc. Legislativo

Recebido por ........................•....................



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

Sem mais para o momento renovo a Vossa Excelência, na oportunidade, meus
protestos de elevada estima e distinta consideração.

i\tenciosamente

~

JOÃO BENEDIC DE MELLO NETO
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
Rodrigo de Lima
DO. Presidente da Câmara Municipal da Estância Turistica de Ibiúna.
lbiúnalSP



Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna
Estado de São Paulo

qv ~'/"'\
ROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 0·4019
E 06 DE DEZEMBRO DE 2019. '/'''".

"Displie sobre a reestruturação do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal
da Estância Turística de Ibiúna e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Ibiúna, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna aprova e, ele
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - Ficam criados os empregos públicos constantes do Anexo I, de provimento
través de concurso público, pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art. 2" - Ficam extintos os empregos públicos constantes do Anexo 11.

Art. 3° - Ficam determinadas as atribuições e requisitos dos empregos públicos
efetivos do quadro geral da Prefeitura da Estância Turística de Ibiúna e constantes do Anexo m.

Art. 4° - A jornada de trabalho para os empregos públicos de auxiliar de
enfermagem, técnico em enfermagem, recreacionista e agente de recreação e lazer passa a ser de
30(trinta) horas semanais.

Art. SO - Fica alterada a referência inicial do emprego público de auxiliar de
farmácia de A39 para A48.

Art. 6° - A cada ano completo de exercício de cargo em comissão ou função
comissionada por servidor efetivo, que enseje o pagamento de vencimento maior que o do emprego
público efetivo, ensejará a incorporação de um décimo de vencimento, até o limite de dez décimos.

§ l° - A incorporação das diferenças previstas no "caput" deste artigo, será de I/lO
(um décimo) para um periodo de 12 (doze) meses e de 1,5% (um e meio por cento) ao mês nos demais
periodos.

§ 2" _Para o cálculo da parcela prevista no "caput" serão utilizados até 72 (setenta e
dois) meses, contínuos ou não, sendo para um periodo de 12 (doze) meses, 10% da diferença do cargo
que lhe proporcionou a incorporação; para os demais periodos o cálculo será efetuado na base de 1,5%
(um e meio por cento) ao mês.

Art. 7° - A execução da presente lei será suportada por verbas próprias consignadas
no orçamento vigente e suplementadas, se necessário.

Art. 8° - Esta lei entra em vigor a partir de I° de janeiro de 2020, revogadas as
disposições em contrário.

GABINETE DO PR};FEITO DA ES
06 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2019.

CIA TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS

JOÃO BENEDICT E MELLO NETO
Prefeito Municipal



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

ANEXO I - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 015/2019

QTD CARGo" SECRETARIA TIPO REQillSITOS HORA/SEM REFER
PROVIMENTO

19 AGENTE DE CONTROLE ensÍDofundamental
DE VETORES SESA Efetivo completo 40 A39

8 AGENTE DE DEFESA GABINETE Efetivo Ensino médio completo + 40 A48
CIVIL habilitaçlo categoria "B"

+ Formação completa em
Bombeiro Civil

I AGRIMENSOR SEOB Efetivo concluslo no cuno de 40 A49
"- agrimensura

2 ALMOXARIFE SEAD Efetivo ensine médio completo 40 A41

2 ALMOXARIFE SESLA Efetivo ensíne médio completo 40 A41

1 ANALISTA DE SEAD Efetivo graduação em gestão de 40 B67
RECURSOS HUMANOS recursos humanos ou

admiDistração ou
admiDistração pública e
comprovante de registro

noCRA.

1 ARQillTETO SEOB Efetivo graduação em arquitetura 20 B70
+CAU

5 ASSISTENTE DE SEJ Efetivo graduação em direito 40 BSO
PROCURADORIA

6 ASSISTENTE SOCIAL SEPROS Efetivo graduação em serviço 30 B62
sociallo-

2~ ASSISTENTE SOCIAL SEDU Efetivo graduação em serviço 30 B62
social

1 AUX1LIARDE SETUR Efetivo ensíao médio completo 40 A34
BIBLIOTECA

6 AUX1LIARDE SEPROS Efetivo ensino fundamental 40 A33
CUIDADOR completo

1 AUX1LIARDE SESA Efetivo ensino médio completo 40 B29
ENFERMAGEM DO +cuno especifico

TRABALHO

4 AUXILIAR DE SEED Efetivo ensino médio com 40 ADIA
PROFESSOR habilitação para o

magistério

9 AUXILIAR DE SERVIÇOS SEED Efetivo ensíne fundamental 40 A33
GERAIS ÍDcompleto

4 AUX1LIARDE SESA Efetivo ensino fundamental 40 B24
CONSULTÓRIO completo +curso especíãc»

DENTÁRIO /I

~



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de Silo Paulo

4 AUXILIAR TÉCNICO DE SESLA Efetivo ensino médio completo 40 A33
ESPORTE

2 BIBLIOTECÁRIO SEED Efetivo graduaçilo em 40 A67
biblioteconomia

1 BIÓLOGO SEMA Efetivo graduaçilo em biologia 40 B68

6 BIOMÉDICO SESA Efetivo graduaçlo em biomedicina 40 B66

22 BRAÇAL DE SG Efetivo ensino fundamental 40 A33
CONSERV AçAo incompleto nível

~ alfabetizado

4 BRAÇAL DE SEMA Efetivo ensino fundamental 40 A33
CONSERV AçAo incompleto nível

alfabetizado

1 CONTADOR SEPROS Efetivo curso superior completo 40 B80
em contabilidade com
registro e regularidade
junto ao CRC

2 COORDENADOR DO SEPROS Efetivo nível superior 40 B70
CRAS graduaçio em:

antropologia,
administraçilo, ciências

contábeis, direito,
economia,

pedagogia, serviço social,
sociologia, terapia

~~
ocupacional

COORDENADOR DO SEPROS Efetivo nível superior 40 B701
CREAS graduação em:

antropologia,
administraçio, ciências

contábeis, direito,
economia,

pedagogia, serviço social,
sociologia, terapia

ocupacional

1 COORDENADOR DE SEPROS Efetivo nível superior 40 A78
CENTRO DO IDOSO graduaçilo em:

antropologia,
administraçlio, ciências

contábeis ,direito,
economia,

pedagogia, serviço social,
sociologia, terapia

ocupacional

1 COORDENADOR DA SEPROS Efetivo nível superior 40 B70
CASA DA CRIANÇA graduaçio em:

nantropologia,

f! "'1/



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

administraçio, ciências
contábeis, direito,

economia,
pedagogia, serviço social,

sociologia, terapia
ocupacional

1 COORDENADOR DO SEPROS Efetivo nível superior 40 A78
PROGRAMA CRIANÇA graduação em:

FELIZ antropologia,
administração, ciências

contábeis, direito,
economia,

pedagogia, serviço social,

'- sociologia, terapia
ocupacional

2 COZINHEIRO SEPROS Efetivo ensioo fundamental 40 A43
completo

2 COZINHEIRO SESA Efetivo ensioo fundamental 40 A43
completo

14 CUIDADOR SEPROS Efetivo ensioo médio completo 40 A46

1 DENTISTA (PPNE) SESA Efetivo graduação em odontologia 20 B51

1 DESIGNER GRÁFICO GABINETE Efetivo ensioo médio + cursos 40 A66
especializados de web

designer, 3d, cad e studio
mal[

2 DIAGRAMADOR GABINETE Efetivo ensioo médio completo ou 40 A66
técnico profISSionalizante +

curso de editoração
eletrônica ou diagramação,

~' com carga horária mínima
de 60 boras

2 DIRETOR DE ESCOLA SEED Efetivo Licenciatura plena em 40 DElA
quaisquer disciplinas do

currículo, com
complementação

pedagógica na área
correspondente

Apresentar no mioimo
5(cioco) anos de

experiência docente ou 3
(três) anos de experiência

docente e 2(dois) de
experiência em suporte

pedagógico

1 ELETRICISTA SEED Efetivo ensioo fundamental 40 A44
completo

1 ENCANADOR SEED Efetivo ensioo fundamental 40 A44
completo

2 ENFERMEIRO SESA Efetivo graduação em enfermagem 30 Jl:7

(f"l
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

1 ENFERMEIRO SESA Efetivo graduação em enfermagem 40 A72

SANITARlST A

1 ENGENHEIRO SEAGRI Efetivo graduação em agronomia 40 BSS

AGRÔNOMO

1 ENGENHEIRO SEMA Efetivo graduação em engenharia 40 B70

AMBIENTAL
ambiental e inscrição no

CREA

1 ENGENHEIRO GABINETE Efetivo graduação em engenharia 40 B70

AMBIENTAL
ambiental e inscrição no

CREA

J ENGENHEIRO CIVIL SEDU Efetivo graduação em engenharia 20 B70

~
civil + CREA

1 ENGENHEIRO CIVIL SEHAB Efetivo graduação em engenharia 20 B70
civil + CREA

1 ENGENHEIRO CIVIL SEMA Efetivo graduação em engenharia 20 B70
civil + CREA

2 ENGENHEIRO CIVIL SEOB Efetivo graduação em engenharia 20 B70
civil + CREA

1 ENGENHEIRO GABINETE Efetivo graduação em engenharia 40 B70

FLORESTAL
florestal e inscrição no

CREA

3 ESCRITURÁRIO 11 SEED Efetivo Ensino médio completo 40 A42

4 ESCRITURÁRIO 11 SECAR Efetivo Ensino médio completo 40 A42

1 ESCRITURÁRIO 11 SEOB Efetivo Ensino médio completo 40 A42

2 ESCRlTURÁRlO 11 SESLA Efetivo Ensino médio completo 40 A42

I-
6~ ESCRITURÁRIO 11 SEPROS Efetivo Ensino médio completo 40 A42

1 ESCRITURÁRIO 11 SEMA Efetivo Ensino médio completo 40 A42

1 ESCRITURÁRIO 11 SECULT Efetivo Ensino médio completo 40 A42

1 ESCRITURÁRIO 11 GABINETE Efetivo Ensino médio completo 40 A42

2 ESCRlTURÁRlO 11 SEDU Efetivo Ensino médio completo 40 A42

1 ESCRITURÁRIO 11 SEAGRI Efetivo Ensino médio completo 40 A42

4 FARMACtUTlCO SESA Efetivo graduação em farmácia 30 AS9

1 FARMActUTlCO SESA Efetivo graduação em farmácia 40 A72

SANITARISTA

4 FISCAL SECAR Efetivo ensino médio completo 40 AS1

1 FISCAL AGROPECUÁRIO SEAGRI Efetivo ensino médio completo 40 AS1

2 FISCAL DO MEIO SEMA Efetivo ensino médio completo 40 AS1

AMBIENTE

2 FISCAL DE OBRAS SEOB Efetivo ensino médico completo 40 AS1

3 FISCAL DE RECEITA SECAR Efetivo ensino médio 40 ~1v-



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de Silo Paulo

MOBILIÁRIA completo

2 FISCAL ESPECIAL DO SEDU Efetivo ensino médio completo 40 ASI
SERLA.

2 FISIOTERAPEUTA SESA Efetivo graduaçio em fISioterapia 30 A73

3 FONOAUDIÓLOGO SESA Efetivo graduaçio em 30 A71
fonoaudiologia

3 JARDINEIRO SESLA Efetivo ensino fundamental 40 A33
completo

2 JORNALISTA GABINETE Efetivo graduaçio em jornalismo 40 B67
ou comunicaçlo social +
registro profissional no- conselho de classe

1 MtDICO SESA Efetivo graduaçio em medicina 24 B91
PNEUMOLOGISTA +especializaçio

2 MtDICO VETRlNÁRIO ISEAGRI Efetivo graduação em medicina 40 B91
veterinária

1 MOTOBOY SEAD Efetivo ensino fundamental 40 A41
incompleto + habilitação

categoria A

8 MOTORISTA SESA Efetivo ensino fundamental 40 ASI
incompleto + hahilitaçio

categoria D

9 MOTORISTA P.S SESA Efetivo ensino fundamental 40 ASI
incompleto + habilitaçio

categoria D

1'-.- NUTRICIONISTA SESA Efetivo graduação em nntriçio 40 A72

1 NUTRICIONISTA SESA Efetivo graduaçio em nutrição 40 A72
SANITARISTA

2 OPERADOR DE TRATOR SEAGRI Efetivo ensino fundamental 40 ASI
AGRÍCOLA completo + hahilitaçio

categoria C

1 ORIENTADOR JURÍDICO SEPROS Efetivo bacharel em direito + OAB 30 A78
SOCIAL - CREAS + 03 anos de pratica de

atividade juridica

16 ORIENTADOR SOCIAL SEPROS Efetivo Ensino médio 40 B39

2 PEDAGOGO SEPROS Efetivo graduaçio em pedagogia 40 A71

2 PROFESSOR DE SEED Efetivo curso normal de nivel 30 EMIA
EDUCAÇÃO BÁSICA I médio

curso normal superior
curso de pedagogia com

(lr1o..hahilitaçio especifica na
I)



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

~
\.

área de atuaçlo "\
2 PROFESSOR DE SEED Efetivo curso normal de nível 24 EMIAl

EDUCAÇÃO INFANTIL I médio
curso normal superior

curso de pedagogia com
habilitaçio especifica na

área de atuaçlo

5 PSICÓLOGO SESA Efetivo graduaçlo em psicologia 30 A73

4 PSICÓLOGO SEPROS Efetivo graduaçio em psicologia 30 A73

23 RECEPCIONISTA SESA Efetivo ensino fundamental 40 A41
completo...-~

1 SUPERVISOR DO SEPROS Efetivo graduaçlo completa em 40 A68
PROGRAMA CRIANÇA serviço social ou psicologia

FELIZ

2 TÉCNICO SEAGRI Efetivo curso técnico em 40 A43
AGROPECUÁRIO agropecuária

1 TÉCNICO DE SEAD Efetivo médio profissionalizante 40 A61
INFORMÁTICA ou médio completo+ curso

técnico em eletrônica com
ênfase em sistemas

computacionais

5 TÉCNICO DE SESA Efetivo ensino médio completo 40 B28
LABORATÓRIO +curso técnico na área de

atuaçlo + habilitação
profissional

J TÉCNICO DE RAIO X SESA Efetivo ensino fundamental 24 B37

"- completo + curso de
especialização

2 TÉCNICO EM GESSO SESA Efetivo ensino médio completo + 40 B28
curso de especializaçlo

1 TÉCNICO EM SESA Efetivo ensino médio completo + 40 BS5
SEGURANÇA 00 curso de especialização +

TRABALHO registro no MTE

2 TELEFONISTA SEAD Efetivo ensino médio completo 30 A50

9 VIGIA SEAD Efetivo ensino fundamental 40 A33
incompleto

2 VIGIA SEMA .Efetivo ensino fundamental 40 A33
incompleto

16 VISITAOOR 00 SEPROS Efetivo ensino médio completo 40 AS4
PROGRAMA CRIANÇA

FELIZ /""\

'7.Jl»L
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA

Estado de SAoPaulo

ANEXO 11- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO. 01512019

QTD CARGO SECRETARIA TIPO REQillSITOS HORA/SEM REFER
PROVIMENTO

DIRETOR DE Bacharelem
1 ASSUNTOS SEJ Efetivo Direito + OAB 20 B93

JURÍDICOS

DIRETOR DE Bacharel em
1 ASSUNTOS SEJ Efetivo Direito + 20 B93

LEGISTLA TIVOS OAB
/'\

~



":A:GENTE~DE- Rei!jza o" Ó'8plàmeDto' de, sUa área de ahJàÇllo;, cadastra e lIllIDtém
SAUDE atnali7J!do o cadastro das famílias de sua área;' Identifica individuas e

fiun{Ji&5expostas a Situações de risco; Realiza, ítnlvesde visita domiciliar,
,.~ -de tocíu as familias de sua mipOOsabilidade; Coleta
~ '~-anáJiseda 'sitUaçllo das famtlias acompanhadas; Promove
"",JC8ÇiO em saúde' e mõbílízaçto comunitáriavísaDdo mna melhor
quafjdac;le de viCIaJQediante açOesde saneamentD e melhorias do meio
-_bíCnte; brimia 'as familias para utílizaçIo adequada dos serviços de

. ',saúde; em ~Jt pdeguada utilízaçlo do PrQnto Ataldimento; Informa
,'às .cfcmais 'ineoIbrosda equipe, acerca das ,dfuAmíeas sociais das

:CÔI'!»mJdaíd!=S.1IQlIS,disponibilidade e necessidades; Participa no processo
.<~ pI~~ das 8çõesrelativas ao território de abrang&cia da

, ~,vi"" ~8t aSsoluções e eJ)ClIJ!línbamentos dos problemas
identitkado.s: ~: curso de fonnaçlo ACS inicial de 40 horas e
Eío.oIetiClack: EDSmo Fundamental Completo - Refer&cia: A39 - Jornada:
4ObQqs"~s
Executar serviços de combate e eliminação dos vetores de doenças infecto-
contagiosas em toda extensão do perímetro urbano e rural do Município,
Realizar visitas nos logradouros públicos, prédios comerciais e residenciais,
a fim de detectar e eliminar os vetores de doenças infecto-contagiosas;
realizar palestras de conscientização à população; participar de mutirões de
limpeza e outras atividades que se fizerem necessárias para o controle de
vetores; participar de treinamentos, reciclagens e campanhas coordenadas
pela Vigilância Sanitária e Epidemiológica, Executar outras tarefas
correlatas, sob determinação da chefia imediata, Requisitos: Escolaridade:
ensino fundamental incompleto - Referência: A39 - Jornada de 40 horas
semanais
R""Ií~-_de. 'Íi",~ ,sanitárias em estaheIecimentos, públicos e
pr#áOQs;, As ~. sejüt8riàs, realizadas por este profissional írIo

,,~ wao '0 campo de abutçlo da vígílincía sanitária como a área de
. . .I!mcwoS;fu",~~ de serviços de Saúde e domisanitários,
, DicIusíve _~ ê:~, ambulantes; Fazer cumprir as leis e
.;..",;.I~,sõioit*~- ........aindat':"""" notífi--- autos de :_~~'''!f>-- os" ....".,.... . -........ ' ~ ••••..•~,

de iuÍposí,çi,Õde ~àdes, entre outros. referentes • prevençllo e controle
dt ,tudo ~ (I.Qll$a COtiipJ:ometer á saúde pública; Proc:eder colheitas de
~. dC~ alvo dás 8ÇÕe$de vígiJinCia sani1Íiria qpando for o
caso, respeilllildo- a legísJaçlo especifica qpe tege este pJ(~timento;
Realí7J!l' ~ de or'JC\daçl!o e ""'JGlIÇIo saniiíria junto á pOl'nl8çto,
qíI!m<Joda detecçlO 'de .~ que ClIlI$CIiftisc:.ói saúde das pessoas;
~ pI)9lls., foss.as, riós, drenos, granjas e 4gúas "'$'gl!adas em geral,
exÀmíOandoa existincia de problemas que catÍsem risco á saúde das
'}le$soas, 'có~' iuateriaI' JI8I'& posterior análN; Atender denúncias

.' , , ICfeleu.. ,ao ~ êIe atlutçlo da vígilADcia sanitária, CJq)lXIindo
l,-~,1>- ' , ,:' llÓtifi~ ~'de lI!itos de infração. {mpnsiçIQ de peoàlidade e

, , ' :"",-~eoi jeàJ;~ o wmétcio ea indfwtria quanto às normas de
Iü~t!IlC sanitária; V"1Storiasna 7,OOllnmil no que' diz -Peito ab S"I""8mentQ,
!Ó:DDuiIo ~ a'ach~ ele ãgua pOtável, deStino ,de dejetQs e uso
J.g~ ele c~~ pi!Il'llmanter a saúde. da ,pt'ptI\açIo; Executai
_~ taiefàScorreIaiUque lhe forem deténniillldas peIo superior ~

•
"

•

AoENTE DE CONTROLE DE
VETORES

~GENTEDEJNSPEÇÃO "
SANITÁRIA

"
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organizando o espaço fisico de acordo com o sexo e faixa etária, solici
alimentação, atendimento médico, social e outras necessidades afins;
Ministrar palestras para a comunidade em geral, a fim de informar à
sociedade as ações da Defesa Civil e medidas de proteção civil. Requisitos:
Escolaridade: Nível Médio; Capacidade psicológica e emocional para
atuação em situação de emergência; Ser aprovado com certificação
comprovada em curso de formação para Bombeiro Civil. Carteira nacional
de habilitação categoria B. Referência:A48 Jornada: 40 (quarenta e quatro)
horas semanais;~~~".!..mtos. ~cos e tqlO.l!idrowifi,ÁlS" por- meio de

:..1iV...,..tOs,"'ii' o.tnc.os. e'_I~~. r"IJ_". DO" FaftWW\ "W'WVittw.. _,-; , ~ .. ~~ .; r~.:r--a-
. ". '!fe~lc" • .&, ~iIe-';"""""".li.....pxte, oIns-ciyis, ~
.~ •~_ .~ ~. ~ 'l, ..• '" DAis .e.jIé.JFi·5 '!do ~~ 1raIiI1hos em geomhriéa;" aílaJisar

,}~ .:~.::.':;'"".~.: ~~y!_"'O :~,·~jult;l*ii.odo futos bIestIes,
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ALMOXARIFE Organizar a estocagem dos materiais, de forma a preservar a sua integridade
fisica e condições de uso, de acordo com as caracteristicas de cada material,
bem como para facilitar a sua localização e manuseio; Manter controles dos
estoques, através de registros apropriados, anotando todas as entradas e
saídas, visando a facilitar a reposição e elaboração dos inventários; Solicitar
reposição dos materiais, conforme necessário, de acordo com as normas de
manutenção de níveis mínimos de estoque; Elaborar inventário mensal,
visando a comparação com os dados dos registros; Separar materiais para
devolução, encaminhando a documentação para os procedimentos
necessários; Atender as solicitações dos usuários, fornecendo em tempo
hábil os materiais e peças solicitadas; Supervisionar a elaboração do
inventário mensal, visando o ajuste de divergências com os registros
contábeis. Requisitos: Escolaridade: ensino médio completo -Referência:
A4l Jornada: 40 (quarenta) horas semanais.



ARQUITETO Executa tarefas destinadas à supervisão. ao planejamento urbano. à
coordenação, aos estudos. à elaboração e à execução de projetos referentes
a construção, fiscal ização de obras do município. a peritagens e
arbitramentos.
Elabora. executa e dirige projetos arquitetônicos, viários. de edificio.
interiores monumentos e outras obras, estudando características e
preparando programas e métodos de trabalho, para permitir a sua
construção, montagem e manutenção. Planeja as plantas e especificações do
projeto, aplicando princípios arquitetônicos funcionais e estatísticos. para
integrá-los dentro do espaço fisico. Presta assistência técnica às obras em
construção, mantendo contato com empreiteiros, fornecedores e projetistas,
para assegurar a coordenação de todos os aspectos do projeto e a
observância às normas e especificações contratuais. Efetua vistorias,
perícias, avaliação de imóveis, arbitramento. para emitir laudos e pareceres
técnicos.
Prepara as previ soes detalhadas das necessidades da construção.
determinando e calculando materiais. mão-de-obra e respectivos custos,
tempo de duração e outros elementos. para estabelecer recursos necessários

,_ à realização dos projetos. Executa outras tarefas correlatas determinadas
pelo superior imediato. Requisitos: Escolarídade: Nível Superior graduação
em Arquitetura e Urbanismo e Registro no Conselho de Arquitetura e
Urbanismo (CAU) - Referência: 870 - Jornada: 20(vinte) horas semanais .
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ASSISTENTE SOqAL
"7

Presta serviços de âmbito social, individualmente e/ou em grupos,
analisando seus problemas e necessidades materiais e sociais, aplicando
processos básicos do serviço social. Organiza a participação dos indivíduos
em grupo, desenvolve suas potencíalidades e promove atividades
educativas, recreativas e culturais, para assegurar o progresso coletivo e a
melhoria do comportamento individual. Programa a ação básica de uma
comunidade nos campos social, medico e outros, através da análise do
recurso e das carências sócio-econômicas dos indivíduos e da comunidade
de forma a orientá-los e promover seu desenvolvimento. Planeja, executa e
analisa pesquisa sócio-econômicas, educacionais e outras, utilizando
técnicas especificas para identificar necessidades e subsidia programas
educacionais, habitacionais, de saúde e formação de mão-de-obra. Efetua
triagens na solicitação de ambulâncias, remédios, gêneros alimentícios,
recursos financeiros e outros, presta atendimento na medida do possível.
Acompanha casos especiais como problema de saúde, relacionamento
familiar, drogas, alcoolismo e outros, sugerindo o encaminhamento aos
órgãos competentes de assístência, para possibilitar atendimentos dos
mesmos.
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Requisitos: Escolaridade: Nível Superior em Serviço Social,
HABILITAÇÃO PROFISSIONAL: Lei n° 8.662, de 07 de junho
de 1993 - Dispõe sobre a profissão de Assistente Social. Registro no
Conselho competente. - Referência B62 - Jornada: 30 (trinta) horas
semanais.



"

D- n:OS. INCWSIVE POR EMISS O ELEm NlCA)
RETlFICARlREVISAR LANÇAMENTO DE OFÍCIO. HOMOLOGAR E
REPUCAR DEFESA 00 CONTRIBUINTE, O REGIME ESPECIAL DE
ARRECADAÇÃO, O PARCELAMENTO DE DÉBITO. DESEMPENHO
QÍ\. ARR.ECAJ,>AÇXOEO CERTIFICAOO DECRÉÓrro, AlUALIZAR

- DÉBlTOS'FISCAIS, INSCREVER DÉBITO TRIBUTÁRIO NA DÍVIDA
~TIVA; :eN~ DÉBITOS PARA COBRANÇA ruDICIAL,
ANALISAlt CONSISTÊNCIA DE ~ DE
ARREeADAÇÃ;X>,REALIZAR PROCEIDMENTOS E AUDITORIA NA
REDÉ, ARREcADADORA, MONTAR RELATÓRIOS DE cRÉDITO
TRIBUTÁlUQ. E PREVER RECEITA TRIBUTÁRIA PARA FINS
9RÇAMENTARlóSr - '" ANALISAR: OS, PROCESSOS

_~TRATIV9SflSC~ COMPREENDÉNDO: ANALISAR
PEDIDOS- DECONTRmUOO'ES. INCWSIVE SOBRE BENEFÍCIOS
FISGAIS.-EI.ABGRAR RELATÓRIOS. DESPACHOS DECISÓRIOS E
DECISÕES, 'CONOID;ER REGIME ESPECIAL OU ATÍPICO,
p~GEJ.;AR" DMoAS DE CONTRIBUINTE, ENQUADRAR
CON'rRIBUINTE EM REGIME ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO.
A:.UTORIZAR. USO DE EQUIPAMENTOS EMISSORES DE
DQCYMEN'fOS.FISCAIS. CREDENCIAR IN'I'EVENTOR EM
EQinP-AMENTO~~~ DE CUPONS FISCAIS. ENCMAINARR
REPRESENTAÇÃf> DE ILÍCITO TRIBUTÁRIO, ASSESSORAR A
-~çÃQ DE NORMAS TRlBUTÁ&IAS E FISCAIS. COMPOR
WNTAS DE' JVLG~, ORGANIZAR O SISTEMA DE
INFORMAçOES CADASTRAIS, ,COMPREENDENDO: ANAUSAR
pEdiDOS 'ÍJE lNScRI.çÃO NO CADASlRO FISCAL, ENQUADRAR
êONTRIáUINrE NA ATIVIDADE ECONÔMICA, ADMINISlRAR E
óp~ 'SIS~ DE INFORMAÇÕES TRIBUTÁRIAS. VERIFICAR
A-INlEGRIDíIDE DAS INFO~ÇÕES CADAS;1RAIS, BLOQUEAR
CONTRIBlJINfE 'EM SITUAÇÃO IRREG~ PESQUISAR
VALaRES DE. LOCAÇÃO DE IM6VEIS, BENS, E SERVIÇOS,
EtABORAR' PLANTA GENÉRICA DE VJd.ORES E AlUALIZAR
PAlITAS DE' v~RÊS 'MÍN1Mos DE BENS E MERCADORIAS;
REÁLIZI\R. ,DILIGtNCIAS. COMPREENDENDO: DILIGENCIAR
REPAR1IÇÕES PúB.LIéAS EPRIVADAS. COIEI'AR INFORMAçõES
,00 CO}lfl1UBUNniE, ,APR.EmIDER LI\ÍR.OS, DOCUMENTOS E
i\SS&4ELH:A.DOS," ~ OPERAçõES ESPECIAIS (BLITZ),
SUBSIDIAR 1\ JUSTIÇA NOS PROCESSOS' TRIBUTÁRIOS E
ARROLAB. BENS E DIREITOS PARA GARANTIA 00 cRÉDITO
TRIBUTÁRIO; 'ATENDER AO CONTRIBUINTE, COMPREÉNDENDO: '
ORIEN'rAR ,O CONl1UBUINlE NO PLANTÃO FISCAL,
RESPONI>ENOO SUAS CONSULTAS, AlJT(}RIZAR A' CONFECÇÃO
DE DOCUEMNTOS E USO DE LIVROS, FISCAIS. CALCULAR
DÉBITOS -FISCAIS, ELIMINAR PEND~CIA DE REGULARIDADE

- FISGAL. :RECEPCIQNAIt ARQUIVOS MAGNÁTICOS DE
OONTRJ8lJIN1'E' -'E' EMITIR CERTIDÕES 'DE REGULARIDADE

,'aseAL. ~~;c Eséo~: NiveJ Superi!:lrem: Administraçlo ou
Ci6lcjas '~ 'QPJ1ireito ou Eçopomüa.Re~ 865 - Jornada: 40

- (quarenta) Horas Semànais : . 91



AUXILIAR DE BffiLIOTECA
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AUXILIAR DE ENFERMAGEM Executa pequenos serviços de enfermagem, sob a supervisão do
I enfermeiro, auxiliando rio atendimento aos pacientes. Executa serviços

gerais de enfermagem como aplicar injeções e vacinas, ministrar remédios,
registra temperaturas, medir pressão arterial, fazer curativos e coletar
material para exames de laboratório. Prepara e esteriliza os instrumentos de
trabalhos utilizados na enfermaria e nos gabinetes médicos acondicionado-
os em lugar adequados, para assegura sua utilização. Prepara os pacientes
para consultas e exames, acomodando-as adequadamente, para facilitar sua
realização. Orienta o paciente sobre a medicação e seqüência do tratamento
prescrito, instruindo sobre o uso de medicamentos e material adequado ao
ti o de tratamento ara reduzir a incidência de acidentes. Efetu a coleta de



. ,
AUXILIAR DE FARMACIA

material para exames de laboratórios e a instrumentação em intervenç
cirúrgicas, atuando sob a supervisão do enfermeiro ou médico a observância
às normas e especificações contratuais. Efetua vistorias, perícias, avaliação
de imóveis, arbitramento, para emitir laudos e pareceres técnicos. Executa
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. Requisitos:
Formação: ensino fundamental completo, formação de Auxiliar de
Enfermagem Registro no Conselho competente. Decreto n° 94.406, de 08
de junho 1987 (COREN).Referência: B28 Jornada: 30 (trinta) horas
semanais ."..",-

. '

Distribui os medicamentos aos pacientes, mediante a apresentação da
prescrição médica; Recebe, confere e acondiciona os medicamentos a serem
distribuídos para as Unidades Básicas de Saúde; Repõe estoque de
medicamentos; Zela pela ordem e limpeza do setor. Requisitos: Formação:
ensino fundamental completo Referência:A48 - Jornada: 40 (quarenta)
horas semanais

AOXrLIAR DE SER~ÇO~
GERAIS

}\[tXlF:IA,It~DE, '
, 'ESPOR1'B~

Executar trabalhos de limpeza e conservação em geral, bem como serviços
de entrega, recebimento, confecção e atendimento, utilizando os materiais e
instrumentos adequados, e rotinas previamente definidas. Requisitos:
Formação Nível Fundamental Incompleto. Referência:A33 - Jornada: 40
(quarenta) horas semanais~~. ' •••• ..,..-e .•• _iras.~d<~
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BIBLIOTECÁRIO Disponibilizar informação em qualquer suporte; gerenciar unidades como

bibliotecas, centros de documentação, centros de informação e correlatos,
além de redes e sistemas de informação. Tratar tecnicamente e desenvolver
recursos informacionais; disseminar informações com objetivo de facilitar o
acesso e geração do conhecimento; desenvolver estudos e pesquisas;
realizar difusão cultural; desenvolver ações educativas. Assessorar nas
atividades de ensino, pesquisa e extensão. Requisitos: Formação: Nível
Superior graduação em biblioteconomia Referência:A67 c Jornada: 40
(quarenta) horas semanais

~~'E~~':!"'!"",,'r,,:,,,l"',Realizar pesquisa na natureza e no laboratório; colecionar diferentes
. ~ "espécimes, conservando-os, identificando-os e classificando-os-.

Realizar estudos e experiências de laboratório com espécimes biológicos,
"'empregando 'técnicas, como dissecação, microscopia, coloração por

-: ~ '2 ubstâncias químicas e fotografia. Zelar pela segurança individual e
-s- r, coletiva, utilizando equipamentos de proteção apropriados, quando da'

execu o dos servi os. Desenvolver suas atividades, licando rmas e



CONTADOR

'procedimentos de biossegurança. Zelar pela guarda, conserva ,
"manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais
. utilizados, bem como do local de trabalho. Executar tratamento e descarte

de resíduos de materiais provenientes do local de trabalho.
Manter-se atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de
sua área de atuação e das necessidades do setor/departamento.
Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu
superior. Examinar produtos biológicos, drogas, medicamentos, alimentos,
bebidas rações alimentares, pesticidas e aditivos residuais, desinfetantes,
etc.. -
,Organizar coleções de exemplares a fim de identificar as espécies, estudar e
acompanhar o seu desenvolvimento, suas moléstias e outros fenômenos.
,Realizar análises e exames laboratoriais nas diferentes áreas de análises'

• ~ clínicas (bioquímica, uroanálise, coproparasitologia, bacteriologia,
,hematologia, imunosorologia, citogenética e outras)

mitir pareceres e boletins de análises relativos a assuntos de sua
especialização.
Realizar per.!cias, emitir e assinar laudos técnicos e pareceres .. '~"
r , • ,. .••••.*, siar: c:íD ~ Ri f:••• Q70 - r~
40 ' 00 .••. ",'", "-
Realizar análises físico-químicas e microbiológicas de interesse para o
saneamento do meio ambiente; Realizar serviços de radiografia, excluída a
interpretação; Atuar, sob supervisão médica, em serviços de hemoterapia,
de radiodiagnóstico e de outros para os quais esteja legalmente habilitado;
Planejar e executar pesquisas científicas em instituições públicas e privadas,
na área de sua especialidade profissional; Utilizar recursos de Informática;
Executar outras tarefas de mesma natureza e nível de complexid
ade associadas ao ambiente organizacional. Requisitos: nível superior em

"'l(j:BiiSi!i'\ Biomedicina Referência:B66 - Jornada: 40 (quarenta) horas semanais
JI ~ xercerão suas atividades com ferramenta manual, manuseando material

, ~. destinado a construção civil destinado a conservação de vias e logradouros,
públicos, limpeza e canalização de sistemas de águas pluviais, limpeza e

'manutenção de córregos, bueiros, passeios, guias e sarjetas das vias
publicas. Efetuam limpeza dos equipamentos e ferramentas de trabalho,
auxiliam no transporte de cargas e descarga, executam serviços de varrição,
capinagem, limpeza e manutenção dos próprios municipais .

• ", xecutam outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
~itos: FormaçIo fundamental inco~leto" ReCerên.cia: A33 -J~:

--,",;.,;..~~ 40 (quarenta) horas semanais " .
Organiza e executa serviços de contabilidade em geral, verifica a
escrituração de livros bem como todos os conjuntos de organização contábil
e levantamentos de demonstrações contábeis, controla li execução de
recursos orçamentários e extra-orçamentários, elabora estudos e previsões
de natureza econômica- financeira, orienta quanto à classificação e avaliação
de despesas, analisando a natureza das mesmas para as apropriações
devidas, elabora balancetes e outros demonstrativos contábeis, relativos à
execução orçamentária e financeira, em consonância com leis, regulamentos
e norma vigentes para apresentar resultados da situação patrimonial,
econômico e financeira, realiza cálculos de reavaliação de ativos e
de reciações. Efetua o acom anhamento e controle da 'menta ão

BIOMEDlCO



contábil da administração direta, elaborando ou conferindo e aprovan o
balancetes, balanços, conciliação bancária e outros, além do esclarecimento
dos fatos contábeis pertinentes ao tribunal de contas, visando o
cumprimento da legislação, a atualização dos dados e a correta informação
da aplicação de recursos públicos; coordena o planejamento das atividades
do departamento de contabilidade; controla e contabiliza contas dos
sistemas patrimonial, financeiro e orçamentário; elabora mapas e registros
contábeis especiais; procede a informações de ordem contábil em processos,
tendo em vista as normas e os regulamentos fiscais e contábeis, prepara
relatórios; elabora cálculos e atualização monetária quando solicitado,
elabora contestação de cálculos judiciais quando solicitado; desempenhar
tarefas afins. Presta orientação técnica às demais áreas quanto à legislação
em vigor. Requisitos: CURSO SUPERIOR COMLETO EM
CONTABILIDADE COM REGISTRO E REGULARIDADE JUNTO AO
CRC. Referência: 880 Jornada: 40 (quarenta) horas semanais
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COORDENADOR DE CENTRO
DOIDOSO

Articular o processo de execução, monitoramento, registro e avaliação das
ações; Definir com a equipe técnica os meios teórico metodológicos de
trabalho com os idosos; Promover e participar de reuniões periódicas com a
rede prestadora de serviços; Contribuir com o órgão gestor (SMAS) na
elaboração de políticas públicas voltadas a área de assistência social;
Articular e promover encontros, campeonatos de iniciação esportiva, entre
outros; Promover ações de interesse dos idosos; Valorizar a própria
capacidade de aprender, e atuar; Proporcionar espaço de convivência,
alimentação, saúde, cultura, lazer; Avaliar sistematicamente, com a equipe
de referência do Centro de Convivência do Idoso, a eficácia, eficiência e os
impactos dos programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos
usuários; Definir com a e ui e técnica, critérios de . lusão,



,

acompanhamento e desligamento dos idosos; Requisitos: nível supe
graduação em: antropologia, administração, ciências contábeis, direito,
economia, economia doméstica pedagogia, serviço social, sociologia,
terapia ocupacional. Referência:A78 - Jornada: 40 (quarenta) horas
semanais
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Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CREAS e
seus serviços, quando for o caso; coordenar rotinas administrativas, os
processos de trabalho e os recurso humanos da unidade; participar da
elaboração, acompanhamento, implementação e avaliação dos fluxos e
procedimentos adotados, visando garantir a efetivação das atribuições
necessárias; Subsidiar e participar da elaboração dos mapeamentos da área
de vigilância socioassistencial do órgão gestor de Assistência Social;
Coordenar a relação cotidiana entre CREAS e as unidades referenciadas ao
CREAS no seu território de abrangência; Coordenar o processo de
articulação cotidiana com as demais unidades e serviços socioassistenciais,
especialmente os CREAS e serviços de Acolhimento na sua área de
abrangência; Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais
olíticas úblicas e os ór ãos de defesa de direitos, recorrendo ao a oio do

COORDENADOR DO CREAS



órgão gestor de Assistência Social, sempre que necessário; Definir com a
equipe a dinâmica e os processos de trabalho a serem desenvolvidos na
Unidade; Discutir com a equipe a adoção de estratégias e ferramentas
teórico-metodológicas que possam qualificar o trabalho; definir com a
equipe os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das
famílias e indivíduos nos serviços ofertados no CREAS; Coordenar o
processo, com a equipe , unidades referenciadas e rede de articulação,
quando for o caso, do fluxo de entrada, acolhida, acompanhamento,
encaminhamento e desligamento das famílias e indivíduos no CREAS;
Coordenar a execução das ações, assegurado diálogo e possibilidades de
participação dos profissionais e dos usuários; Coordenar a oferta e o
acompanhamento dos serviços, incluindo o monitoramento dos registros de
informações e a avaliação das ações desenvolvidas; Coordenar a
alimentação dos registros de informação e monitorar o envio regular de
informações sobre o CREAS e as unidades referenciadas, encaminhando-os
ao órgão gestor; Contribuir para avaliação, por parte do órgão gestor, dos
resultados obtidos pelo CREAS; Participar das reuniões de planejamento
promovidas pelo órgão gestor de Assistência Social e representar a Unidade
em outros espaços, quando solicitado; Identificar as necessidades de
ampliação do RH da Unidade e/ou capacitação da equipe e informar o órgão
gestor de Assistência Social; Coordenar os encaminhamentos à rede e seu
acompanhamento. Requisitos: Escolaridade de nível superior de acordo
com a NOBIRH/2006 e com a Resolução do CNAS n" 17/2011;
Experiência na área social, em gestão pública e coordenação de equipes;
Conhecimento da legislação referente à políticas de Assistência Social,
direitos socioassistenciais e legislação relacionadas a segmentos específicos
(crianças e adolescentes, idosos, pessoas com deficiência, mulheres etc.);
Conhecimento da rede de proteção socioassistencial, das demais políticas
públicas e órgãos de defesa de direitos, do território; Habilidade para
comunicação, coordenador de equipes, mediação de conflitos, organização
de informações, planejamento, monitoramento e acompanhamento de
serviços. Requisitos: Nível Superior em uma das seguintes áreas:
Antropologia, Administração, Ciências Contábeis, Direito, Economia,
Economia Doméstica, Pedagogia, Psicologia, Serviço Social, Sociologia,
Terapia Ocupacional + Registro no respectivo órgão de classe
Referência:B70 - Jornada: 40 (quarenta) horas semanais



L....-J)ADOR

Realiza inumações e exumações de cadáveres; zela pela limpeza do
cemitério. Prepara a sepultura, escavando a terra e escorando as paredes da
abertura ou retirando a lápide e limpando o interior das covas ou túmulos já
existentes, para permitir o sepultamento. Coloca o caixão na sepultura,
manipulando as cordas de sustentação, para facilitar seu posicionamento na
mesma.
Efetua o fechamento da sepultura, recobrindo-a com terra e calou lixando
uma laje, para assegurar a inviolabilidade do túmulo.
Executa tarefas de capinação, varrição, remoção de lixo, limpeza e
desinfecção do velório, colaborando para a manutenção da ordem e limpeza
do cemitério.
Zela pelo uso adequado e conservação dos materiais e ferramentas de
trabalho, limpando-os e guardando-os em lugar apropriado, para mantê-los
em condições de uso. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo
superior imediato. Requisitos: Formação fundamental incompleto.

=...,..,.. ."..,."""..•.•"""_Referência: A33 - Jornada: 40 (quarenta) horas semanais
Preparar os alimentos observando os métodos de cozimento e padrões de
qualidade; organizar os serviços de cozinha; realizar as atividades
relacionadas ao preparo das refeições; preparar as refeições sob a.
;supervisão do nutricionista atendendo aos métodos de cozimento e padrões

. de qualidade dos alimentos; auxiliar a servir lanches e refeições; auxiliar na
-atigiene das louças e utensílios da cozinha em geral; zelar pela conservação·
"dos alimentos estocados providenciando o acondicionamento de forma a
'evitar deterioração e perdas; participar de programa de treinamento, quando"
convocado; executar outras tarefas compatíveis com as exigências de sua
função, determinadas pelo superior imediato. ,Requisitos: Formação
'fundau.leotal inoom leto. Referência A43 Jornada: 40 (quarenta) horas

...;:;;;";S!.}~•.•;;;o.~",,,,," semanais, - - .-
Cuidados básicos com alimentação, higiene e proteção dos abrigos; Relação
afetiva personalizada e individual com cada criança ou adolescente;
organização do ambiente (espaço físico e atividades adequadas ao grau de
desenvolvimento de cada criança ou adolescente); auxílio à criança e ao
adolescente para lidar com sua historia de vida preservando o
fortalecimento da autoestima e construção da identidade; desenvolvimento e
acompanhamento dos serviços recomendados pelos profissionais
responsáveis pelo acompanhamento psicológico e social dos abrigados;
apoio na preparação da criança ou adolescente para o desligamento, sendo
para tanto orientado e supervisionado por um profissional de nível superior
(psicológico ou assistente social); exercer todas as atividades correlatas ao
bom desenvolvimento e funcionamento do local de trabalho. Requisitos:
Escolaridade: Nível Médio Completo. Referência:A46 - Jornada: 40
(quarenta) horas semanais
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Praticar todos os atos pertinentes a odontologia; Prescrever e aplicar
especialidades farmacêuticas de uso interno e externo, indicadas em
odontologia; Atestar, no setor de sua atividade profissional, estados
mórbidos e outros, inclusive para justificação de falta no emprego; Aplicar
anestesia local e troncular; Empregar a analgesia e a hipnose, desde que
comprovadamente habilitado, quando constituírem meios eficazes para o
tratamento; Utilizar, no exercício da função de perito-odontólogo, em casos
de necropsia, as vias de acesso do pescoço e da cabeça; Atestar estados
mórbidos e outros, no setor de sua atividade profissional; Operar pacientes
submetidos a qualquer um dos meios de anestesia geral, desde que sejam
atendidas as exigências cautelares recomendadas para o seu emprego;
Executar trabalhos profissionais em pacientes sob anestesia geral somente
quando a mesma for executada por profissional médico especialista e em
ambiente hospitalar que disponha das indispensáveis condições comuns a
ambientes cirúrgicos; Conhecer os direitos e deveres do Cirurgião Dentista,
bem como o que lhe é vedado, explicitados no Código de Ética
Odontológica; Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos,
quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de
segurança; Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a
partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas
de informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais,
máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade.
Requisitos: Curso Superior em Odontologia + Aperfeiçoamento
Profissional na Área de Odontologia a Pacientes Portadores de
Necessidades Especiais + Registro no Conselho de Classe.Referência:B5l -
Jornada: 20 (vinte) horas semanais
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ENFERMEIRO

gráfica e editorar textos e imagens. Operar processos de tratamento de
imagem, montar fotolitos e imposição eletrônica. Operar sistemas de prova
e copiam chapas. Gravar matrizes para fotogravura, flexografia, calculo
grafia e serigrafia. Trabalhar seguindo normas de segurança, higiene,
qualidade e preservação ambiental.
Assessorar nas atividades de ensino, pesquisa e extensão. Requisitos: ensino
médio completo ou técnico profissionalizante + curso de editoração
eletrônica ou diagramação, com carga horária mínima de 60
horas.Referência:A66 Jornada:40 (quarenta) horas semanais

. ' .~._~. eDC'!Wc avalillr progtllálS c,pQjÊlt!osde ecbJC8Çl<>
~, ~OPIJTT c' COOIdeiuIr c••"Ii.....-. se"sibilitaçAo e

COUBe"";'" JI8 ,Areia lIÓCÍO-'IJ'~18J1!Jomover poccssns
~ ,.. o dI môl'ÍlDliut"',SCIf .á~;I;lRat!c;iplrde, proietosce

<ÇeS ele pU',~ ~ c wri&a,açio 4- .:lJDijIadM de
'ÇorBMiÇIo. Mu,idpás;lJbrticiptr de CC!I"~.'~ iIe ~.ou
de •••• 'qWPIO cIesipalkt por seu ~i« ~;o()bedecei 'às
aormas iIe 11&isailiÇll;OExecu'" ()uIIaS ltiv'iilades afins ~ sua Uilidade
FuI••• , • j!Iídr •• MiO. I jd.,w c lIema!- da» e1le ,.,pufoumdade
comlS pr':U JIIO"'* ••• pelasua·ebdia iinediata;oQpâW ciqIIip,8mmtos c
sia! ,1i!!!S de .~ fi ~-cpmdo aua«izadio e'n6l;ufr'o· ao
,~ ••.••••••• ilividadcs;OMaota"' órgaDizl!dOs. • ~ e
CclÍ_rv8,bi ó8 T t: ,às, "':4éI!rin"'i.equipauriltf"l e ·~dC trabalho sob

!Í1ÍT" ••••D_' • ." .' C!'o-ww ••••••••••••• E -1.,••••"'.CiSf'!!I ML _ ~.,os; r:mpno~~, z0ttzro ",>~,!,•...•...a
:AiDbieatàI fi .egiatro DOresp'divo coosellio de classe ou ~. SUpc;rior
~ em quelftJllr'" c:;om~ em Êd"1r. ~ fi
JegisIroJ'O .cIIPYO coõseIho.~3 - Jornada: 40 (quarem.a)
horIs •• ,,..;. .
Confeccionar instalações elétricas em prédios públicos; localizar e reparar
defeitos em sistemas elétricos; recuperar aparelhos eletrodomésticos;
distribuir, orientar e fiscalizar a execução de tarefas que eventualmente
forem executadas sob seu comando; relacionar e controlar o material
necessário aos serviços a executar; desempenhar tarefas afins. Requisitos:
ensino fundamental completo. Referência:A44 - Jornada: 40 (quarenta)
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Distribuir, instruir e controlar serviços executados
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médica, referentes à enfermagem, cuidados de higiene, vigilância e
distribuição de medicamentos, roupas e alimentos a doentes; verificar
temperatura, pulso e respiração de pacientes; aplicar sondas, raios
ultravioletas e infravermelhos; fazer transfusões de sangue e plasma; coletar
e classificar sangue, determinado seu tipo e fator RH; auxiliar cirurgiões,
como instrumentador, durante as operações; fazer curativos pós-operatório
delicados e retirar pontos, auxiliar médicos na assistência a gestantes em
partos normais ou em casos operatórios; prestar os primeiros cuidados aos
recém-nascidos; participar do planejamento e implantação de programas de
saúde pública e de educação em saúde da comunidade; padronizar o
atendimento de enfermagem; avaliar o desempenho técnico-profissional dos
agentes de saúde comunitària e auxiliares de enfermagem; avaliar o
desempenho técnico-profissional dos agentes de saúde comunitária e
auxiliares de enfermagem; supervisionar as áreas de trabalho sob sua
responsabilidade; executar consultas de enfermagem, atendimento em grupo
e procedimentos de enfermagem mais complexos; dar palestras aos grupos
operativos relacionados à sua formação profissional; realizar visitas
domiciliares periódicas e iniciantes na área abrangente; buscar ativamente
casos prioritàrios dentro do projeto da área de atuação para inserção nos
grupos operativos desenvolvidos; elaborar relatórios sobre assuntos
pertinentes a sua área; desempenhar tarefas afins. Requisitos: Curso
Superior em Enfermagem e Registro no COREN. Referência:B57 -
Jornada: 30 (trinta) horas semanais
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ENFERMEIRO SANITARISTA Executar serviços de profilaxia e política sanitària sistemática. Inspecionar
estabelecimentos onde sejam fabricados ou manuseados alimentos, para
verificar as condi ões sanitàrias do seu interiores, lim eza do e ui ento,



refrigeração adequada para os alimentos perecíveis, suprimentos de água
para lavagem de utensílios, gabinete sanitários e condições de asseio e
saúde dos que manipula os alimentos. Fiscalizar todos os estabelecimentos
que diz respeito à saúde de acordo com o Pacto da municipalização,
fiscalizar farmácias e drogarias indústrias químicas-farmacêuticas, quanto
ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e atuando os infratores, se
necessário para orientar seus responsáveis no cumprimento da legislação
vigente. Assessorar autoridade superior, preparando informes e documentos
sobre legislação e assistência farmacêutica, a fim de fornecer subsídios para
elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos. Executar
outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. Inspeciona
estabelecimento de ensino verificando suas instalações, alimentos
fornecidos aos alunos, e condições de ventilação e gabinete sanitários.
Investigar queixas que envolvem situações contrárias à saúde pública.
Sugerir medidas para melhorar as condições sanitárias consideradas em
satisfatórias comunicar a quem de direito os casos de infração que constar
identificar problemas e apresentar soluções as inspeções rotineiras nos
açougues matadouros. Fiscalizar os locais de matança, verificando as
condições sanitárias de seus interiores, e refrigeração conveniente ao
produto derivado. Zelar pela obediência ao regulamento sanitário. Reprimir
matanças clandestinas, adotando as medidas que se fizerem necessárias.
Aprender carnes e derivados que esteja à venda ser necessária inspeção,
vistoriar os estabelecimentos de venda de produtos derivados. Zelar pela
guarda e conservação, manutenção limpeza dos equipamentos, instrumentos
e materiais Utilizados, bem como local de trabalho. Manter-se atualizado
em relação as tendências e inovações tecnológicas de sua área de atuação e
das necessidades do setor/departamento executar outra tarefas correlatas
conforme necessidade o critério de seu superior. Requisitos: Referência:
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ENGENHEIRO AMBIENTAL Elaborar diagnósticos e prognósticos ambientais;DElaborar cenários e

planos ambientais, planos de gestão de unidades de
conservação;ODesenvolver trabalhos de planejamento participativo e de
avaliação ambiental estratégica;O Desenvolver indicadores
ambientais; OElaborar e desenvolver instrumentos de gestão
ambiental; OElaborar relatórios e areceres técnicos; OObs ar o



atendimento às políticas ambientais vigentes no País no desenvolvimento
de propostas normativas de gestão territorial e ambiental de ocupação de
solo e uso dos recursos naturais;DAnalisar as demais políticas públicas
vigentes ou em elaboração para identificar os seus impactos ambientais no
âmbito regional e setorial;DElaborar, avaliar, executar, monitorar e
fiscalizar os projetos de recuperação de áreas degradadas e recomposição
de vegetação considerando manejo integrado da paisagem e incluindo
plantio de espécies nativas, enriquecimento de vegetação, nucleação e
outras técnicas para a indução e condução da regeneração natural,
conservação de solos e controle de erosão;DAcompanhar e avaliar as
tecnologias e sistemas de gestão ambiental para o controle e promoção do
uso eficiente de recursos naturais e minimização da geração de resíduos e
de impactos ambientais em atividades agropecuárias e florestais;DAvaliar e
propor instrumentos econômicos de incentivo à recuperação e preservação
de recursos naturais, incluindo a valoração de serviços ambientais
relacionados à biodiversidade, florestas e solos;DElaborar, avaliar e
monitorar os projetos de redução de emissões e/ou remoção de gases de
efeito estufa relacionados a atividades agropecuárias e florestais;DElaborar,
avaliar e monitorar projetos para a proteção da fauna silvestre e manejo da
fauna invasora;DObservar as normas técnicas expedidas pelo Conselho de
Classe;DDirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando
necessário ao exercício das demais atividades;DParticipar de comissões,
grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu superior
hierárquico; DObedecer às normas de segurança;DExecutar outras
atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das necessidades e
demandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua
chefia imediata;DOperar equipamentos e sistemas de informática e outros,
quando autorizado e necessário ao exercício das demais
atividades;DManter organizados, limpos e conservados os materiais,
máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade.
Requisitos: Curso Superior graduação em engenharia Ambiental ou
Biologia e registro no órgão conselho de classe. Referência B70 - Jornada:
40 (quarenta) horas semanais=•••••••••""""-"""'",...-g::labora, executa e dirige projetos de engenharia civil, estudando

~características e preparando planos, métodos de trabalho e demais dados"
requeridos, para possibilitar e orientar a construção, a manutenção e o .
reparo das obras e assegurar os padrões técnicos.
~mbora projeto de construção, preparando plantas e especificações da
obra, indicando tipos e qualidade de materiais, equipamentos e mão-de-
obra necessários e efetuando um cálculo aproximado dos custos, para
submeter à apreciação.: .
Supervisiona e fiscaliza obras, serviços de terraplanagem.: projetos de
locação, projetos de obras viárias, observando o cumprimento das

~ especificações técnicas exigidas, para assegurar o~ padrões de qualidade e-
.' ~ ..• .•. ,~ . '" segurança. . ,. - '. '. . ~ .

. ". ':'.~_ -Procede a uma avaliação geral das'~ndições requeridas p~ a obra, .
. _.~ estudando o projeto e examinando as características do terreno disponível.i

para determinar o local mais apropriado para a construção.
•Calcula os esforços e deformações previstas na obra projetada ou que:'
afetem a mesma, consultando tabelas e efetuando comparações, para

urar a natureza e es ific ão dos materiais ue devem ser izados



na construção.
Elabora relatórios, registrando os trabalhos executados, as vistorias
realizadas e as alterações ocorridas em relação aos projetos aprovados.

-. Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Requisitos: Curso Superior graduação em engenharia Civil e registro no
"órgão conselho de classe - CREA. Referência B70. Jornada: 20 (vinte)
horas semanais ,

:RlTURARIO II

Planejar, coordenar e executar atividades agrossilvipeculturas e o uso de
recursos naturais renováveis e ambiental, Elaborar documentação técnica e
científica, Estudar o índice de crescimento das árvores e o seu cultivo em
diferentes condições de clima, umidade relativa do ar e composição do solo,
Planejar o plantio, corte e poda das árvores, Identificar as diversas espécies
de árvores e definir suas características, Analisar os efeitos das
enfermidades, do corte, do fogo, do pastoreio e de outros fatores que
contribuem para a redução da cobertura florestal e desenvolver medidas de
prevenção e combate aos mesmos, Efetuar estudos sobre produção e seleção
de sementes, Participar, conforme a política interna da Instituição, de
projetos, cursos, eventos, comissões, convênios e programas de ensino,
pesquisa e extensão, Participar de programa de treinamento, quando
convocado, Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade,
produtividade, higiene e preservação ambiental, Executar tarefas pertinentes
à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de
informática, Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o
exercício da função Requisitos Ensino Superíor Completo em Engenharia
Florestal e respectivo registro no Conselho de Classe. Referência B70 -
Jornada: 40 (quarenta) horas semanais, ..•. - f1. jiia e",.,~ e JIi"nd!imcMdP.'e ~ • ~ .

.' " 1'1 r " •• , lir co, ~ ;édDcI..'.'- fi mj01 L!/i'IQ de' qu.adros
, ,.... •• 1 110" di ••_ ..a:.. • r b'ilIõCo ele::1-,.wooa. .• i (li i08 e ~~~ "'" ""llUP" o .'
,4' •••• 't~ de oBcio6 ~ ~ ••!li tp ~_,;;.; •.•. F,. t pro ••••00 Íüpd". dal,;",~'il=to.BCfea;l?~'I\.,i
JCII~40{9M_)JlQ(""'IlPJ ,;. h ••• :.

Responsável pela execução e preenchimento e escrítura de formulários,
atendimento ao público, arquivo de documentos e manutenção de quadros
estatísticos, conferir relatórios e documentos, além de atualizar o banco de
dados, elaboração de oficios entre outras rotinas administrativas.
Requisitos: Formação: ensino médio completo. Referência: A42 Jornada:
40 (quarenta) horas semanais
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FARMACÉUTICO
SANITARISTA
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Executar serviços de profilaxia e política sanitária sistemática, inspecionar
estabelecimentos onde sejam fabricados ou manuseados alimentos, para
verificar as condições sanitárias dos seus interiores, limpeza do
equipamento, refrigeração adequada para alimentos perecíveis, suprimento
de água, para lavagem de utensílios, gabinete sanitários e condições de
asseio e saúde do que manipulam os alimentos, Fiscalizar todos os
estabelecimentos que diz respeito à saúde, de acordo com pacto de
municipalização, fiscalizar farmácias, drogarias em indústrias químico-
farmacêuticas quanto ao aspecto sanitário, fazendo visitas periódicas e
atuando os infratores, se necessário, para orientar seus responsáveis no no
cumprimento da legislação vigente, Assessorar autoridade superior
preparando informes e documentos sobre legislação e assistência
farmacêutica, afim de fornecer subsídios para elaboração de ordens de
serviço, portaria, pareceres e manifestos, Executar outras atividades
correlatas determinadas pelo superior imediato, Inspecionar
estabelecimentos de ensino, verificando sua suas instalações, alimentos
fornecidos aos alunos, condições de ventilação e gabinetes sanitários,
Investigar queixas que envolva situações contrárias à saúde pública, Sugerir
medidas para melhorar as condições sanitárias consideradas insatisfatórias,
Comunicar a quem de direito os casos de infração que constar, identificar
problemas e apresentar soluções às autoridades competentes, Realizar
tarefas de educação em saúde, Fazer inspeções rotineiras nos açougues e
matadouros, Fiscalizar os locais de matança, verificando as condições
sanitárias de seus interiores, limpeza e refrigerações convenientes ao
produto derivado, Zelar pela obediência ao regulamento sanitário reprime
matanças clandestinas, adotando as medidas que se fizerem necessárias,
Aprender carnes e derivados que esteja à venda sem necessária inspeção,
vistoriar os estabelecimentos de venda de produtos derivados, Zelar pela
guarda, conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos,
instrumentos e materiais utilizados, bem como local de trabalho, Manter-se
Atualizado em relação às tendências e inovações tecnológicas de sua área
de atua ão e das necessidades do setor/de artamento. Execu outras



FISCAL AGROPECUARIO
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Requisitos: Ensino Superior Completo em Farmácia e respectivo registro no
Conselho de Classe. Referência:A72 Jornada: 40(quarenta) horas semanais
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Exercer o poder de polícia administrativa; notificar, autuar, intimar,
homologar, embargar, interditar, lacrar, inutilizar mercadorias, apreender
bens, equipamentos e materiais, além de outras sanções que visem ao
controle e à fiscalização nos termos das normas legais em vigor; Executar
atividades de orientação e prestação de informações ao público; Apresentar
relatório das atividades desenvolvidas, de acordo com o modelo
determinado pelo setor responsável à sua área de atuação; Manifestar-se em
processos administrativos, ordens de serviços, ordens de verificação e
demais procedimentos administrativos que se refiram ao serviço de
fiscalização; Elaborar relatório de fiscalização ou termo de ocorrência,
quando a situação assim o exigir; Efetuar consultas aos bancos de dados
correlatos à sua área de atuação, visando apurar os elementos necessários ao
ato fiscalizatório e ao encaminhamento processual; Colaborar na elaboração
de estudos, programas e ações que visem a melhoria contínua dos processos
de trabalho e da legislação municipal; Participar de cursos e palestras de
aperfeiçoamento profissional, promovidos ou custeados pela
municipalidade; Participar de operações especiais e/ou conjuntas com
outras secretarias municipais e/ou órgãos públicos estaduais ou federais
desde que previamente determinadas pelo superior hierárquico; Cumprir
escala de plantão de atendimento ao público e de serviços extern s, no
horário normal de trabalho, desde ue reviam ente determina selo
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FISCAL DE RECEITA
P'"lBILIÁRIA

superior hierárquico; Prestar orientações aos mumcipes quanto ao
atendimento à legislação pertinente a sua àrea de atuação fiscal, Executar
outras atividades relacionadas à sua àrea de atuação determinadas por seu
superior hierárquico. Requisitos: Formação: Nível Médio Referência ASl
Jornada: 40(quarenta) horas semanais
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Exercer o poder de polícia administrativa; notificar, autuar, intimar,
homologar, embargar, interditar, lacrar, inutilizar mercadorias, apreender
bens, equipamentos e materiais, além de outras sanções que visem ao
controle e à fiscalização nos termos das normas legais em vigor; Executar
atividades de orientação e prestação de informações ao público; Apresentar
relatório das atividades desenvolvidas, de acordo com o modelo
determinado pelo setor responsável à sua àrea de atuação; Manifestar-se em
processos administrativos, ordens de serviços, ordens de verificação e
demais procedimentos administrativos que se refiram ao serviço de
fiscalização; Elaborar relatório de fiscalização ou termo de ocorrência,
quando a situação assim o exigir; Efetuar consultas aos bancos de dados
correlatos à sua àrea de atuação, visando apurar os elementos necessários ao
ato fiscalizatório e ao encaminhamento processual; Colaborar na elaboração
de estudos, programas e ações que visem a melhoria contínua dos processos
de trabalho e da legislação municipal; Participar de cursos e palestras de
aperfeiçoamento profissional, promovidos ou custeados pela
municipalidade; Participar de operações especiais e/ou conjuntas com
outras secretarias municipais e/ou órgãos públicos estaduais ou federais
desde ue reviamente determinadas elo su erior hieràr uic, um rir
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escala de plantão de atendimento ao público e de serviços externos, no
horário normal de trabalho, desde que previamente determinadas pelo
superior hierárquico; Prestar orientações aos munícipes quanto ao
atendimento à legislação pertinente a sua área de atuação fiscal, Executar
outras atividades relacionadas à sua área de atuação determinadas por seu
superior hierárquico. Requisitos: Formação: Nível Médio Referência ASI
Jornada: 40(quarenta) horas semanais
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Exercer o poder de polícia administrativa; notificar, autuar, intimar,
homologar, embargar, interditar, lacrar, inutilizar mercadorias, apreender
bens, equipamentos e materiais, além de outras sanções que visem ao
controle e à fiscalização nos termos das normas legais em vigor; Executar
atividades de orientação e prestação de informações ao público; Apresentar
relatório das atividades desenvolvidas, de acordo com o modelo
determinado pelo setor responsável à sua área de atuação; Manifestar-se em
processos administrativos, ordens de serviços, ordens de verificação e
demais procedimentos administrativos que se refiram .ao serviço de
fiscalização; Elaborar relatório de fiscalização ou termo de ocorrência,
quando a situação assim o exigir; Efetuar consultas aos bancos de dados
correlatos à sua área de atuação, visando apurar os elementos necessários ao
ato fiscalizatório e ao encaminhamento processual; Colaborar na elaboração
de estudos, programas e ações que visem a melhoria contínua dos processos
de trabalho e da legislação municipal; Participar de cursos e palestras de
aperfeiçoamento profissional, promovidos ou custeados pela
munici alidade; Partici ar de o erações es eciais e/ou con! as com
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outras secretarias municipais e/ou órgãos públicos estaduais ou federais
desde que previamente determinadas pelo superior hierárquico; Cumprir
escala de plantão de atendimento ao público e de serviços externos, no
horário normal de trabalho, desde que previamente determinadas pelo
superior hierárquico; Prestar orientações aos munícipes quanto ao
atendimento à legislação pertinente a sua área de atuação fiscal, Executar
outras atividades relacionadas à sua área de atuação determinadas por seu
superior hierárquico. Requisitos: Formação: Nível Médio Referência ASl
Jornada: 40(quarenta) horas semanais

FONOAUDIÓLOGO

Trata meningites, encefalites, doenças reumáticas, paralisias, seqüelas de'
acidentes vascular-cerebrais e outros, empregando ginástica corretiva,
cinesioterapia, eletroterapia e demais técnicas especiais de reeducação
muscular, para obter o máximo de recuperação funcional dos órgãos e
tecidos afetados. Avalia e reavalia o estado de saúde de doentes e
acidentados, realizando testes musculares, funcionais, de amplitude
:articular, de verificação de cinética e movimentação, de pesquisa de'
reflexos, provas de esforço, de sobrecarga e de atividades, para identificar o '
nível de capacidade funcional dos órgãos afetados. _ - ~
'Planeja e executa tratamentos de afecções reumáticas, osteoartroses,
seqüelas de acidentes vascular-cerebrais, poliomielite, meningite, encefalite,
de traumatismos raquimedulares, de paralisias cerebrais, motoras,
neurógenas de nervos periféricos, miopatias e outros, utilizando-se de meios
isicos especiais como cínesíoterapia e hidroterapia, para reduzir ao mínimo

as conseqüências dessas doenças. Atende amputados, preparando o coto e
fazendo treinamento com prótese, para possibilitar sua movimentação ativa
e independente.
Ensina exercícios corretivos de coluna, defeitos dos pés, afecções dos
aparelhos respiratório e cardiovascular, orientando e treinando o paciente

, em exercícios gínásticos especiais, para promover correções de desvios de
stura e estimular a expansão respiratória e a circulação sangüinea.

Faz relaxamento, exercícios e jogos com pacientes portadores de problemas
psíquicos, treinando-os de forma sistemática, para promover a descarga ou
liberação da agressividade e estimular a sociabilidade. '

,;.. ,Supervisiona e avalia atividades do pessoal auxiliar de fisioterapia.r-
• 'Orientando-osna execução de tarefas, para possibilitar a execução correta de'
:. exercícios físicos e a manipulação de aparelhos mais simples.

i!Í;«~;t;.~f.\1""""f-t">'Vilt'i,.?·.... ~sora autoridades superiores em assuntos de fisioterapia, preparando
, informes, documentos e pareceres, para avaliação da política de saúde.
Executa outras tarefas correlatas determinadas ~Io superior imediato,
;~,: ·.,.r ".U C·'teemF'•••••*'*'.eLtl~~.0 I" ,a n I:@taciAA,73~30~}1loàIssenw.,s '

Prestar assistência fonoaudiologia, através da utilização, de métodos e
técnicas fonoaudiologias a fim de desenvolver e/ou restabelecer a
capacidade de comunicação dos pacientes; Avaliar as deficiências dos
pacientes, realizando exames fonéticos, da linguagem, audiometria, além
de outras técnicas próprias para estabelecer plano de tratamento ou
terapêutico; Elaborar plano de tratamento dos pacientes, baseando-se nos
resultados da avaliação que obtiver, nas peculiaridades de cada caso e, se
necessário, nas informações médicas; Desenvolver trabalho de prevenção
no que se refere à área de comunicação escrita e oral, voz e audição;
Desenvolver trabalhos de corre ão de distúrbios da ai a, voz,
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reabilitação do paciente; Avaliar os pacientes no decorrer do tratamento,
observando a evolução do processo e promovendo os ajustes necessários
na terapia adotada; Elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios,
realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo
medidas para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de
atividades em sua área de atuação; Participar da equipe de orientação e
planejamento escolar, inserindo aspectos preventivos ligados à
fonoaudiologia; Participar das atividades administrativas, de controle e de
apoio referentes à sua área de atuação; Participar das atividades de
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as
em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;
Participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades da
Administração Municipal e outras entidades públicas e particulares,
realizando estudos, emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre
situações e/ou problemas identificados, opinando, oferecendo sugestões,
revisando e discutindo trabalhos técnico-científicos, para fins de
formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos, direta ou
indiretamente, à política de atendimento à criança e ao adolescente;
Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando
designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança;
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das
necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações
dadas pela sua chefia imediata.
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando
autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e
local de trabalho sob sua responsabilidade; Requisitos Ensino Superior
Completo em Fonoaudiologia e respectivo registro no Conselho de Classe.

::1. !!1,~l5=~:;]iZi:R~eEfer~e3-nÊcZia:JAfi171Jornada: 30(trin~! horas sem~ais
GUARDA CIVIL MUNICIPAL Executar a proteção de bens, serviços e instalações municipais; efetuar

ronda diuma e noturna nos próprios municipais e de uso comum do público,
como escolas, unidades de saúde, vias públicas, praças e locais abertos à
utilização pública em geral, realizar policiamento preventivo e comunitário,
atuando como órgão complementar de Segurança Pública; na vigilância
permanente de dos bens de usos especial do Município; dirigir e operar
viaturas e veículos oficiais e veículos especiais náuticos, quando
devidamente habilitado e for designado para esta atividade; atuar na
fiscalização de trânsito, colaborando com o controle de tráfego quando
convocado; interditar ou desimpedir áreas sob orientação e por
determinações superiores;' observar a entrada e saída de pessoas, atentando
para atitudes suspeitas, providenciando medidas necessárias à prevenção de
violência e atos de vandalismo; zelar pela segurança de autoridades e
convidados por ocasião de visitas, solenidades e inspeções; participar de
reuniões, treinamentos e cursos para o aperfeiçoamento do trabalho;
fiscalizar o cumprimento das posturas municipais, aplicando as penalidades
administrativas cabíveis; prestar assistência à população em caso de
calamidades públicas e quando necessário; prestar segurança na realização
de eventos públicos; executar outras tarefas correlatas. Dar suporte as
atividades desem enhadas elo Conselho Munici ai de Se a e
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afetos ao exercício do poder de polícia administrativa e presta colaboração
quando essa se justifica a outras entidades públicas como, Polícia Civil e
militar do Estado de São Paulo e a Órgão de Defesa Civil e Social, quando
esses são atuantes no município. O trabalho será realizado nas ruas, em
contato com a população, exigindo condições fisicas e mentais íntegras,
atenção, capacidade de discernimento e tomada de decisões imediatas, com
total acuidade visual e auditiva, capacidade de trabalho em equipe, bem
como respeito às normas da instituição e disciplina à hierarquia.
Referência 824 Jornada: 40(quarenta) horas semanais
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JoUSa;.CoIm"';" t,Geafacia de. Sa.:viçc)$ soIR eq.i~ cljmificadoS;

• ~ iK use dç 1Ihift08 é profcss,res; Coidrolar :~- ativlêlades de
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Nivel Medio.lb;fafacia A,33 J«nada: 4O(QUliI~} hariIs ~js
Preparar as salas de cirurgia, com equipamentos, mesas, medicamentos,
material de sutura e antisse sia; Pre arar o instrumental cirúr ico, s do
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cirúrgicas médico-odontológicas, posicionando de forma adequada o
instrumental, passando-o ao cirurgião e realizando outros trabalhos de
apoio; Conferir qualitativa e quantitativamente os instrumentos cirúrgicos,
após o término das cirurgias; Realizar a esterilização do material cirúrgico;
Propor a aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que
estão avariados ou desgastados; Zelar, pennanentemente, pelo estado
funcional dos aparelhos que compõe as salas de cirurgia; Executar tarefas
pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas
de infonnática; Executar outras tarefas para o desenvolvimento das
atividades do setor, inerentes à sua função, Requisitos Ensino Superior
Completo especialização na área e respectivo registro no Conselho de
Classe, Referência B37 Jornada: 40(quarenta) horas semanais
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Produzir redação, condensação, titulação, interpretação, correção ou
coordenação de matéria a ser divulgada; Realizar entrevista ou reportagem;
Planejar, organizar, e executar serviços técnicos de jornalismo, como os de
arquivo, ilustração ou distribuição gráfica de matéria a ser divulgada;
Coletar notícias ou informações e seu preparo para divulgação; Proceder à
revisão de originais de matéria jornalística, com vistas à correção
redacional e à adequação da linguagem; Organizar e conservar o arquivo
jornalístico e pesquisa dos respectivos dados para elaboração de notícias;
Realizar a distribuição gráfica de texto, fotografia ou ilustração de caráter
jornalístico, para fins de divulgação; Execução de desenhos artísticos ou
técnicos de caráter jornalístico, para fins de divulgação; Dirigir veículos
leves, mediante autorização prévia, quando necessário ao exercício das
demais atividades; Participar de comissões, grupos de trabalho ou de
estudos, quando designado por seu superior hierárquico; Obedecer às
normas de segurança; Executar outras atividades afins à sua Unidade
Funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de confonnidade
com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício das demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados
os materiais, má uinas, e ui amentos e local de trabalho sua
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LAVADOR E LUBRIF. DE
VEICÚLOS

responsabilidade. Requisitos Ensino Superior Completo em Jornalismo.
Referência: B67 Jornada: 40(quarenta) horas semanais
~ o ai " t'tI m:m-o exclusivo; 'Pr••••• ". h"çlode aiapças
,dê; O a 24 m ri, I!ob ~ iDécIica e clé Hi.,.jli ••••jstas; operar
ércppeD_' •• mlll&ivGillO __ viço~de.Jjgw ••••.••\, ..••• ,,.,m-. iastluções
ele R.:éIJ- cIiIIIribPirRi 'r ~ , bidriQa~;~ ~ ••••••• , CDIIIIrv.:~,e~ ~ ':~. ~ *' ' e
eiIItelaIS,de adaiJIl; CIll..a • 'bOeBp i''":1!I de m, ~I' ti , •• ;~--
e saida de __ IM Ji.::t 111 ronsidinüdo lapectoa i I ivos a ."...aicfàde,

~~; eaItI:, outroa; Zdir pela ~ QM. .açIo. !!I1!!PJtcnçIn"
l61-78- e, éS •• cçlr-- dói ~ .•. i Sjeejw,.- c ~
"iIj"" te.: ..•••. li} ..,... •••••. bem C!PIQQ.~olOcIl «te Jrábàn\o.
Ih 2 ..••• [a', 5' 4" çijqpWo 0+ 6lI!C4WrjaBef ~ A33
,Jea.,..' ~§!322!J@E) bonIS J -;.
Lavar e lubrificar veículos automotores, sinalizando pontos de lubrificação,
selecionando material de limpeza e ferramentas para lubrificação,
retirando excessos de lubrificantes; Obedecer às normas de segurança;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando
autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Participar de
comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando designado por seu
superior hierárquico; Executar outras atividades afms à sua unidade
funcional, a partir das necessidades e demandas da área e de conformidade
com as orientações dadas pela sua chefia imediata; Manter organizados,
limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de
trabalho, sob sua responsabilidade. Requisitos: ensino fundamental
incompleto. Referência A33 Jornada: 40(quarenta) horas semanais
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sistemas hidráulicos e mecânicos que integram a estrutura dos veículo~-x
equipamentos; Reparar, consertar e reformar sistemas de comando de
freios (inclusive sistema ABS), de transmissão de ar comprimido,
hidráulico, de refrigeração, de bombas e bicos injetores, turbinas, cardans,
injeção eletrônica, entre outros; Executar desmontagem de feixes de mola,
substituição de molas danificadas, pinos centrais, grampos, deslizantes,
entre outras, em veículos semipesados e pesados; Substituir e adaptar
peças; Vistoriar máquinas e veículos; Prestar socorro mecânico a máquinas
e veículos acidentados ou com defeito mecânico; Obedecer às normas de
segurança; Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos,
quando designado por seu superior hierárquico; Executar outras atividades
afms à sua Unidade Funcional, a partir das necessidades e demandas da
área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata;
Operar equipamentos e sistemas de informática e outros, quando
autorizado e necessário ao exercício das demais atividades; Manter
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e
local de trabalho, sob sua responsabilidade. Requisitos Ensino
Fundamental Completo e Carteira Nacional de Habilitação, categoria "A-
D"; Referência 872 Jornada: 40(quarenta) horas semanais
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"-••• -' ''''''' • '''O. ~ ""Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde
da atenção básica, especialidades, serviço pré hospitalar e hospitalar;
Atender as urgências e emergências médicas intercorrentes em usuários;
Emitir diagnósticos, solicitar exames complementares, prescrever
medicamentos, formas de tratamento, encaminhar para serviços
especializados, acompanhar o tratamento quando o caso assim o exigir,
empregar meios clínicos e cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde
dos pacientes; Realizar visita domiciliar e de vigilância sanitária,
epidemiológica e ambiental, quando necessário; Registrar suas ações e
atividades em formulários próprios, de forma legivel e objetiva,
responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita,
atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para sua
área de atuação; Proceder à passagem de plantão, munindo o médico que
cuidará do próximo turno de todas as informações necessárias relativas aos
pacientes e atividades afins; Garantir a prestação qualitativa dos serviços
de assistência e de preservação da saúde, segundo as diretrizes da política
de saúde municipal; Comunicar ao órgão competente as doenças, agravos e
eventos em saúde pública de notificação compulsória; Participar de
matriciamento interdisciplinar e ou com outras especialidades; Desenvolver
ações e atividades educativas junto aos usuários, trabalhadores e
comunidade; Executar as atividades e ações de saúde de forma integrada
com os demais profissionais de saúde sempre que houver necessidade;
Participar da equipe multidisciplinar da Unidade de Saúde desenvolvendo
trabalhos de educação e prevenção em saúde à população; Participar de
atividades, reuniões, treinamentos para o desenvolvimento e
aperfeiçoamento dos processos de trabalho quando solicitado; Participar da
elaboração, execução e avaliação de protocolos, programas e normatização
de procedimentos relativos à sua área de atuação; Participar de campanhas
de informação, educação e prevenção, sempre que houver necessidade;
Participar de programas de vigilância em saúde; Contribuir na formulação
de políticas públicas de saúde; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias
médicas; Fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas na
área da saúde; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no
Código de Ética Médica; Executar outras atividades afins à sua Unidade a
partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela 'sua gerência imediata; Conhecer os recursos
médicos disponíveis, normas e rotinas de serviços; Operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades; Obedecer normas de segurança; Organizar e
zelar pelos equipamentos, instrumentos e materiais sob sua guarda e
utilização. Requisitos Ensino Superior Completo em Medicina, Título de
Especialista ou Especialização na respectiva área e respectivo registro no
~~ns;lh~e Classe ~ffe=cia B9l Joma~~tiP~o~;Ji..,
da -IHa tlJr··c.~Oi*h•• v. idjtJ{i tnf C ~Jt-'
As J&Ús ui., 1.Ú*t ,hein ,mUi;" i/ ·,.4n'-r-
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medicammtos, formas de tratamento. encaminhar para serviços
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_--l;':'''-. •••. ...:_"'.•••.-- __' .••..7' ',,,L,, , - n..-i.....,...awu_ SIIlIlI _y_: ,~ ilOIDIllS ,- sefP.,..ç&; _l5"'!""~zar-e
zelar jlc:lIos elllillP,'f!SWl9, ~ e dIlIIItiiais',sob '. guaraa e
iáili •••••~ J?uiipo ~ ~ ~ Jde4iclD!I, TItulo de
EppeeiaJista ou Epializiç!!o lIIl .espeetiva," e .espediv:o íegistrono
Çnnselho do Classe~ 891 JClriI!Idlc 24(ViDteequatto) bqnu;""...,.ws .
Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde
da atenção básica, especialidades, serviço pré hospitalar e hospitalar;
Atender as urgências e emergências médicas intercorrentes em usuários;
Emitir diagnósticos, solicitar exames complementares, prescrever
medicamentos, formas de tratamento, encaminhar 'para serviços
especializados, acompanhar o tratamento quando o caso assim o exigir,
empregar meios clínicos e cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde
dos pacientes; Realizar visita domiciliar e de vigilância sanitária,
epidemiológica e ambiental, quando necessário; Registrar suas ações e
atividades em formulários próprios, de forma legível e objetiva,
responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita,
atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para sua
área de atuação; Proceder à passagem de plantão, munindo o médico que
cuidará do róximo turno de todas as informa ões necessárias relati s aos
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pacientes e atividades afins; Garantir a prestação qualitativa dos serviç
de assistência e de preservação da saúde, segundo as diretrizes da política
de saúde municipal; Comunicar ao órgão competente as doenças, agravos e
eventos em saúde pública de notificação compulsória; Participar de
matriciamento interdisciplinar e ou com outras especialidades; Desenvolver
ações e atividades educativas junto aos usuários, trabalhadores e
comunidade; Executar as atividades e ações de saúde de forma integrada
com os demais profissionais de saúde sempre que houver necessidade;
Participar da equipe multidisciplinar da Unidade de Saúde desenvolvendo
trabalhos de educação e prevenção em saúde à população; Participar de
atividades, reuniões, treinamentos para o desenvolvimento e
aperfeiçoamento dos processos de trabalho quando solicitado; Participar da
elaboração, execução e avaliação de protocolos, programas e normatização
de procedimentos relativos à sua área de atuação; Participar de campanhas
de informação, educação e prevenção, sempre que houver necessidade;
Participar de programas de vigilância em saúde; Contribuir na formulação
de políticas públicas de saúde; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias
médicas; Fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas na
área da saúde; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no
Código de Ética Médica; Executar outras atividades afins à sua Unidade a
partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua gerência imediata; Conhecer os recursos
médicos disponíveis, normas e rotinas de serviços; Operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades; Obedecer normas de segurança; Organizar e
zelar pelos equipamentos, instrumentos e materiais sob sua guarda e
utilízação. Requisitos Ensino Superior Completo em Medicina, Título de
Especialista ou Especialização na respectiva área e respectivo registro no
Conselho de Classe Referência B9l Jornada: 24(vinte e quatro) horas
semanais
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Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde
da atenção básica, especialidades, serviço pré hospitalar e hospitalar;
Atender as urgências e emergências médicas intercorrentes em usuários;
Emitir diagnósticos, solicitar exames complementares, prescrever
medicamentos, formas de tratamento, encaminhar para serviços
especializados, acompanhar o tratamento quando o caso assim o exigir,
empregar meios clínicos e cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde
dos pacientes; Realizar visita domiciliar e de vigilância sanitária,
epidemiológica e ambiental, quando necessário; Registrar suas ações e
atividades em formulários próprios, de forma legível e objetiva,
responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita,
atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para sua
área de atuação; Proceder à passagem de plantão, munindo o médico que
cuidará do próximo turno de todas as informações necessárias relativas aos
pacientes e atividades afins; Garantir a prestação qualitativa dos serviços
de assistência e de preservação da saúde, segundo as diretrizes da política
de saúde municipal; Comunicar ao órgão competente as doenças, agravos e
eventos em saúde pública de notificação compulsória; Participar de
matriciamento interdisciplinar e ou com outras especialidades; Desenvolver
ações e atividades educativas junto aos usuários, trabalhadores e
comunidade; Executar as atividades e ações de saúde de forma integrada
com os demais profissionais de saúde sempre que houver necessidade;
Participar da equipe multidisciplinar da Unidade de Saúde desenvolvendo
trabalhos de educação e prevenção em saúde à população; Participar de
atividades, reuniões, treinamentos para o desenvolvimento e
aperfeiçoamento dos processos de trabalho quando solicitado; Participar da
elaboração, execução e avaliação de protocolos, programas e normatização
de procedimentos relativos à sua área de atuação; Participar de campanhas
de informação, educação e prevenção, sempre que houver necessidade;
Participar de programas de vigilância em saúde; Contribuir na formulação
de políticas públicas de saúde; Efetuar pericias, auditorias e sindicâncias
médicas; Fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas na
área da saúde; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no
Código de Ética Médica; Executar outras atividades afins à sua Unidade a
partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as
orienta ões dadas ela sua erência imediata; Conhecer os ursos
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médicos disponíveis, normas e rotinas de serviços; Operar equipamento e
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades; Obedecer normas de segurança; Organizar e
zelar pelos equipamentos, instrumentos e materiais sob sua guarda e
utilização, Requisitos Ensino Superior Completo em Medicina, Título de
Especialista ou Especialização na respectiva área e respectivo registro no
Conse~o de Classe Referência 891 Jornada: 24(vinte e quatro) horas
semanais
~en4« os ~ "'VÓ de coosu1tasindividuais em unidades de saúde
da ãtrac;Jo bt a. especialidades. serviço pré hOlit'i·~!lJ'e hospitalar;
A~ ~ ,•••••.. 5 e ~w;:ias m6dicas intawuwíeS' em usuários;
Emitir diagnósDcos, soliCitar exames lXldIpImw.laies, p:esçrcver
mcdic:an•••••1l8. furmas. de 1l1!"W""fttD...,.,.."in...... para serviços
~iploe, ••' ••11•••••••• · o 1l,.anlftJtO quando o caso assim. o. exigir,
emp:egar meios e1fnicose cirúrgicos para promow:r.ou m:uperar a saúde
dos paciaItes; ReaH7X WIita domiciliar e de vigi1incia SlIIIitária,

. tpicIemiolóP:a e ambien'N. quando necessmo; Regisllar suas ações e
aâvidaclcl CIIIl forQwIérios ptóprios,iIe foima 1egivel e objetiva,

'. biJi 30 •••• - iDb lIes _ •••&.lh'...,....<'.--0 se ~ii~ CCJIWl'" • • JlO-pavu-.", n;;ces:ta,
......" guia de 11- .i1i,,~ e demais doa!!l!l'llhJsprevistos para ~
~ 'de 1I&iJ8[çIo;Ploooderà passagem de plantio. :1Q'ID)indno médico que
'cqidará do~ tumíD de ~!IS infC:W:llr~ Il0>l'' . 'das re~ aos
~ des ~ aâYicIadésafinS; Gar_ ,. pre~cp!l!JQtiva dos l!;[VÍÇOS
de assi••••••ia e di! ~ da ~ seg;wln •• ~ da p()Iftic:a
de.Saú!Ie.,..miCipaI; Com!!ni,. ao ~ COJllldH!Iie88 doenças, agrav.ose
~ CIIIl .••••••• pútilica .de _ficaçIó ~ PIrticipar de

• . • disc' Iift ." lidadcs "'-'-o. Iv1iIlIIóC'...-mto .••• =•..48" e ou com ouIniSQ!P09L':-" ~vo er
ações e atividades educativas junto aos USuarios.' lllIbaJbadores e
comlmjdade; Executar as ·atividades e ações de saúde de forma integrada
com os demais ~ de saúde .lI!ilÍiipicIP.. houyo- oeice!lSidade;
~'ipir da eqmpe-DHf1ti'tiscipliillir da 'l1aidítdCde,Slíúdé:~volveodO
~ de .-;açIft e pieveliçlo em saPde i'V1l'~: Platiçipar de

~ atividades, .mmWf. treiJvqnentos para ó déãei:avofyjmmto e.==:__cJôsptoccsaos de 1íabaJho~JióIicjtado~ Plp,ticiparda7-: execaJÇlne ~va1i"Çiode protoC()lo&;P'c:iIgi- e.oormari;zaç!!o
iIe l'focoJjJi~If"S JelàPv.osà sua irea 4catúaçJo;~ d!: ~
de jMUilheÇ.lo.cidiíi:açIo e ~. seiDpI~ ~~ ~;
~ de pOgt •••• de vigiJincia·em saúde; CóIiIribuir na formqJaçAo
de pOJitiqs púb1icM de saúde;Efen!!lJ' ~ ....tjtc«úis e sjndjc:Ancias
médiças; EazeI'}llIItede comi!!!!l\co.S1Ovis6ria$ e peih • ..,....". imta\adas na
6i:eada ~ AteM- _kP1àçlo vigPJtu. eui ~. 'aoptcVÍ8tOno
Código de.Éiica M6diça; ExeÇÚtaroulla!i'aPvicIadr;saflDs ii sua 1fuid8de a
.PIrtir das DCC J ~e demanc!as da_,án,:ae de contimidade Cd;Il as
Ork.~ dadas ~ sua gerêDçia-iírlMi8ta• C<rií CC!' os ~ .

. ~ >~fved. ~_s e.rotiDisde ~ ~ ~ê!",'6"é
.••••••• 1188 .• iniJrfJ~ ~~ ",.n(-o~iii!cIo. e' .4!ll[. dTioao
exaclciQ de lIU88 ~ Obelieol:r lJII.j IM .,a::ga&iIÇ4I; Qrgani. e
.zeIàt ~ !'CP;- . t ••••••••••••••••• e 1- t _ iIis lJ(ib 8uã 8iJarda 'e
1I.ili'?"'9k'. ~ns;ros E ioo ~ Compliet&~ MeiJki.·Tftqlo de
EspecialisIil j)UEspccia1itaçlk>na Ic;spectiva'''' e I~VO ~ no

_COoàélbo'de a.e Rdiii&lciil 89,1 Jom'" .~viDte .e ~} bolas
Sf3'lanaiS . ~. .
Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde
da atenção básica, especialidades, serviço pré hospitalar e hospitalar;
Atender as ur ências e emer ências médicas intercorrentes em suários;
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Emitir diagnósticos, solicitar exames complementares,
medicamentos, formas de tratamento, encaminhar para serviços
especializados, acompanhar o tratamento quando o caso assim o exigir,
empregar meios clínicos e cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde
dos pacientes; Realizar visita domiciliar e de vigilância sanitária,
epidemiológica e ambiental, quando necessário; Registrar suas ações e
atividades em formulários próprios, de forma legível e objetiva,
responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita,
atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para sua
área de atuação; Proceder à passagem de plantão, munindo o médico que
cuidará do próximo turno de todas as informações necessárias relativas aos
pacientes e atividades afins; Garantir a prestação qualitativa dos serviços
de assistência e de preservação da saúde, segundo as diretrizes da política
de saúde municipal; Comunicar ao órgão competente as doenças, agravos e
eventos em saúde pública de notificação compulsória; Participar de
matriciamento interdisciplinar e ou com outras especialidades; Desenvolver
ações e atividades educativas junto aos usuários, trabalhadores e
comunidade; Executar as atividades e ações de saúde de forma integrada
com os demais profissionais de saúde sempre que houver necessidade;

~ Participar da equipe multidisciplinar da Unidade de Saúde desenvolvendo
trabalhos de educação e prevenção em saúde à população; Participar de
atividades, reuniões, treinamentos para o desenvolvimento e
aperfeiçoamento dos processos de trabalho quando solicitado; Participar da
elaboração, execução e avaliação de protocolos, programas e normatização
de procedimentos relativos à sua área de atuação; Participar de campanhas
de informação, educação e prevenção, sempre que houver necessidade;
Participar de programas de vigilância em saúde; Contribuir na formulação
de políticas públicas de saúde; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias
médicas; Fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas na
área da saúde; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no
Código de Ética Médica; Executar outras atividades afins à sua Unidade a
partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua gerência imediata; Conhecer os recursos
médicos disponíveis, normas e rotinas de serviços; Operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercicio de suas atividades; Obedecer normas de segurança; Organizar e
zelar pelos equipamentos, instrumentos e materiais sob sua guarda e

'-' utilização. Requisitos Ensino Superior Completo em Medicina, Título de
Especialista ou Especialização na respectiva área e respectivo registro no
Conselho de Classe Referência B9l Jornada: plantão de 24(vinte e quatro)
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deassist&tcia e de pre&el'VlIçlIoduaúde. segundo as diadl:ias da política .
de saúde municipal; Comunicar ao órgão competeute as doenças. agravos e
eveidos em saúde pública de notificação compulsória; Participar de
matticiameotoiDterdisciplinar e ou com outras espec:ialidàdesDeseovolver
ações e atividades educativas junto aoa UlIUários. trabaJhadores e
comunidade; Execuaar às atividades e ações de saúde de forma integrada
com os deinais profiSsionais de saúde sempre.que houver necessidade;
~ da equipe ~ultidiscipliDar da Uni<!ade de Saúde desenvolveodo
tJabalhos de edllcaçlo e preveoçlo em saúde à popuIaçIo; Participar de
atividades. . ~ treinammtos para .0 desenvolvimento e
apeafei9(>m""." dps 1*0( CS$OS de trabalho quaudo solicitado; Participar da
~ euçuçIo e avatiaçlo de protocolos, JIi\l8iamas e normatização
de l*oc»'illMlQ'd. rdativos à sua área de lIh!llÇlo;~~ de callqlllnMs
de mfi:It;+ eÇiIo. educ. e prevCDÇllo, aemprc _que hOuver necessidade;
Part;icipar de .p:ogtamas de vigilância em saúde; ~ na formulaÇIo
de poIiticas ~ de saúde; Efetuar perícias, .~ e sipdicAncias
médicas; Fazer pute de comissões provisórias e p«;nMMi""" iJssta1adas na
área da seú4e; AlcDder a 9JaçIn vigade e, em ~. ao, previsto ~
C6digo de Ética M6diÇa; Executar outras atividades afins à sua Unidade a
partir d8s necesskJades e deJnandas da área e de cooformidade com as
oridl'açõe$ . dadl!lJ pela sua gereocia ímedi •••••; t.~ os recursos
iJ!6dioos ~ ~ e ~ de ~~~ equipamentos e
sisteQJas de iDibrmííic:a e .ouIJpS, quaudo autorjzado .e J;lCCCS.sárioao
ex.erclcio de ~ ativiaades; Obedocer 'nannas de segurança; Organizar e
zelar pelos equipamcmtos. instrumeIItoSe JDlItllrjais ~ sua gUarda e
utilizáçlo. ~ ~_sioo S~ Completo em Mediçina. Titulo de
Especiali. ou Fspec;ja1izaÇllo na lCl!PCCtivaárea e ICiipCCtivoregistro no
Conselho de Classe RcfcriDcia 891 Jomada' 24(~ e ~) horas
semanais
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Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde
da atenção básica, especialidades, serviço pré hospitalar e hospitalar;
Atender as urgências e emergências médicas intercorrentes em usuários;
Emitir diagnósticos, solicitar exames complementares, prescrever
medicamentos, formas de tratamento, encaminhar para serviços
especializados, acompanhar o tratamento quando o caso assim o exigir,
empregar meios clínicos e cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde
dos pacientes; Realizar visita domiciliar e de vigilância sanitária,
epidemiológica e ambiental, quando necessário; Registrar suas ações e
atividades em formulários próprios, de forma legível e objetiva,
responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita,
atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para sua
área de atuação; Proceder à passagem de plantão, munindo o médico que
cuidará do próximo turno de todas as informações necessárias relativas aos
pacientes e atividades afins; Garantir a prestação qualitativa dos serviços
de assistência e de preservação da saúde, segundo as diretrizes da política
de saúde municipal; Comunicar ao órgão competente as doenças, agravos e
eventos em saúde pública de notificação compulsória; Participar de
matriciamento interdisciplinar e ou com outras especialidades; Desenvolver
ações e atividades educativas junto aos usuários, trabalhadores e
comunidade; Executar as atividades e ações de saúde de forma integrada
com os demais profissionais de saúde sempre que houver necessidade;
Participar da equipe multidisciplinar da Unidade de Saúde desenvolvendo
trabalhos de educação e prevenção em saúde à população; Participar de
atividades, reuniões, treinamentos para o desenvolvimento e
aperfeiçoamento dos processos de trabalho quando solicitado; Participar da
elaboração, execução e avaliação de protocolos, programas e normatização
de procedimentos relativos à sua área de atuação; Participar de campanhas
de informação, educação e prevenção, sempre que houver necessidade;
Participar de programas de vigilância em saúde; Contribuir na formulação
de políticas públicas de saúde; Efetuar pericias, auditorias e sindicâncias
médicas; Fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas na
área da saúde; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no
Código de Ética Médica; Executar outras atividades afins à sua Unidade a
artir das necessidades e demandas da área e de conformidade m as



orientações dadas pela sua gerencia imediata; Conhecer os rec_""o"""-,,,,,
médicos disponíveis, normas e rotinas de serviços; Operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades; Obedecer normas de segurança; Organizar e
zelar pelos equipamentos, instrumentos e materiais sob sua guarda e
utilização. Requisitos Ensino Superior Completo em Medicina, Título de
Especialista ou Especialização na respectiva área e respectivo registro no
Conselho de Classe Referência B9l Jornada: 24(vinte e quatro) horas
semanais
Atender usuirios através de c:onsultasiDdividuais UDidadeSde saúde.~ 0Il. _.. em.... -
da ••,.-çto> !lAm,. esro ••••••••• serviço pé •••• .,eIar e hospi1aIar;
Atender'as wifl'!cias e dlldg&w:iasm6diCas iIIta •••••eub ~ usuários;
Emitir .~ solicitar ex.-nes oompImwltaies, presmever
medic a......... (OJIIII!S ele ~. ençamnm.r para serviços
,~~ ~ar.c.'1iMhar 4l 1!M'''Wlltc· ~ ••• o. caso 8stPm o exigir,
CIII(lI!rePrmeios cIfDiços e cirúrgic:o!I para pIOJIlO~ ou reclIpenr a $lIÚde
dos p8I ieates; ,,,,,JiPr visita domiciliar e de viwllncia sanil8ria,
epkIapiológica e ãnIbieptaI. 'qqaodô DClj: c f io; ~. ~ açllêse
atividad!:s CIIIl formdrios próptios, de '..... 1egívd e c:ibjeóva,
l' 8f' _•• hili-vt se pe1lII-infurmaçlIes CXJIlid·!les DOptoutuário. 'receita,
Itntodo" gu;,. de "OI*Din'll!I"lRItO e demais doc:lJ,mrdos ~ para sua
átea de ••••• : PtocIldierã.llls RF"l de pJantlQ, ID1JiriOdo o íiICdico ~

. ~ do ~ tumo. • todas as iDblh~ I\« :IRas relativas110$
~ e ~ afiAs; Gar,aotir aJiiest~io q.jàlijatin dos ~
de _!tR m e de'~ da saúde, P"'g!~ aSdirettizes da politia\
dê Saúde IDI • pJ;r-»micar ao órg!io~ as ~. gravos e
~ :em siDde ,pública de ~ficaçio .~ PaitiC:iPar. de
malrid •••.•••to •• "iscipliDar e ou COII)Outraseipcçialictiacs; ~volver
ao&:s: e lII:ividlIides cm""*ivas jUIItó aos ~ ~ e
OOIDInridade;F1!•••••• as átiviaades e aç&ls de'~ de' fàrma integrada
çom 98" pmfj.ri-' de saúde ..-e. <M -houVe:l:.'sidade;
~..... . ""'rliw:JJiDar·dUJDjdadC de. ""~deseslvólVeiado',,,,"__ ~ .••••w Ip -. - _ ,~_. ' .•
1Iaha1líos. de eduraçioe l*eveDçio CIIIlsãúcIe"à :pópnhrÇIO: Pa~de
~. ramilIes, beiDameotos para o· desr,DyolviineQto e
.~,Iti. dosptemsDS de trabelho ~ ~JiçitaOO; Participar ~
~ ~ e .Yâ!iw;:fi'l deprotooo1oS.ll"•••••. e~'O'Çio

, de J!I\lCÔlh .• ~à sua ma 4e ~; Patié:ípar de «''''I''nha!!
de ,iíIf.ormaÇ,llQ. ed!PçIo,e pt~ sempte cp 'hóuwr JIeN'SSidade;
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Atender 'os usuáríos através de consultas individuais' em unidades de saúde
da aten ão básica, es ecialidades, servi o ré hos italar e ho italar;
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Atender as urgências e emergências médicas intercorrentes em usuários,
Emitir diagnósticos, solicitar exames complementares, prescrever
medicamentos, formas de tratamento, encaminhar para serviços
especializados, acompanhar o tratamento quando o caso assim o exigir,
empregar meios clínicos e cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde
dos pacientes; Realizar visita domiciliar e de vigilância sanitária,
epidemiológica e ambiental, quando necessário; Registrar suas ações e
atividades em formulários próprios, de forma legível e objetiva,
responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita,
atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para sua
área de atuação; Proceder à passagem de plantão, munindo o médico que
cuidará do próximo turno de todas as informações necessárias relativas aos
pacientes e atividades afms; Garantir a prestação qualitativa dos serviços
de assistência e de preservação da saúde, segundo as diretrizes da política
de saúde municipal; Comunicar ao órgão competente as doenças, agravos e
eventos em saúde pública de notificação compulsória; participar de
matriciamento interdisciplinar e ou com outras especialidades; Desenvolver
ações e atividades educativas junto aos usuários, trabalhadores e
comunidade; Executar as atividades e ações de saúde de forma integrada
com os demais profissionais de saúde sempre que houver necessidade;
participar da equipe multidisciplinar da Unidade de Saúde desenvolvendo
trabalhos de educação e prevenção em saúde à população; Participar de
atividades, reuniões, treinamentos para o desenvolvimento e
aperfeiçoamento dos processos de trabalho quando solicitado; participar da
elaboração, execução e avaliação de protocolos, programas e normatização
de procedimentos relativos à sua área de atuação; Participar de campanhas
de informação, educação e prevenção, sempre que houver necessidade;
Participar de programas de vigilância em saúde; Contribuir na formulação
de políticas públicas de saúde; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias
médicas; Fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas na
área da saúde; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no
Código de Etica Médica; Executar outras atividades afins à sua Unidade a
partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua gerência imediata; Conhecer os recursos
médicos disponíveis, normas e rotinas de serviços; Operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades; Obedecer normas de segurança; Organizar e

,_ zelar pelos equipamentos, instrumentos e materiais sob sua guarda e
utilização, Requisitos Ensino Superior Completo em Medicina, Título de
Especialista ou Especialização na respectiva área e respectivo registro no
Conselho de Classe Referência B9l Jornada: 24(vinte e quatro) horas
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Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde
da atenção básica, especialidades, serviço pré hospitalar e hospitalar;
Atender as urgências e emergências médicas intercorrentes em usuários;
Emitir diagnósticos, solicitar exames complementares, prescrever
medicamentos, formas de tratamento, encaminhar para serviços
especializados, acompanhar o tratamento quando o caso assim o exigir,
empregar meios clínicos e cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde
dos pacientes; Realizar visita domiciliar e de vigilância sanitária,
epidemiológica e ambiental, quando necessário; Registrar suas ações e
atividades em formulários próprios, de forma legível e objetiva,
responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita,
atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para sua
área de atuação; Proceder à passagem de plantão, munindo o médico que
cuidará do próximo turno de todas as informações necessárias relativas aos
pacientes e atividades afins; Garantir a prestação qualitativa dos serviços
de assistência e de preservação da saúde, segundo as diretrizes da política
de saúde municipal; Comunicar ao órgão competente as doenças, agravos e
eventos em saúde pública de notificação compulsória; Participar de
matriciamento interdisciplinar e ou com outras especialidades; Desenvolver
ações e atividades educativas junto aos usuários, trabalhadores e
comunidade; Executar as atividades e ações de saúde de forma integrada
com os demais profissionais de saúde sempre que houver necessidade;
Participar da equipe multidisciplinar da Unidade de Saúde desenvolvendo
trabalhos de educação e prevenção em saúde à população; Participar de
atividades, reuniões, treinamentos para o desenvolvimento e
aperfeiçoamento dos processos de trabalho quando solicitado; Participar da
elaboração, execução e avaliação de protocolos, programas e normatização
de procedimentos relativos à sua área de atuação; Participar de campanhas
de informação, educação e prevenção, sempre que houver necessidade;
Participar de programas de vigilância em saúde; Contribuir na formulação
de políticas públicas de saúde; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias
médicas; Fazer parte de comissões provisórías e permanentes instaladas na
área da saúde; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no
Códi o de Etica Médica; Executar outras atividades afins à sua U ' ade a



~ i". 0(.... ~.

~Mfmco NEUROLOGISTA

partir das necessidades e demandas da área e de conformidade c
orientações dadas pela sua gerência imediata; Conhecer os recurso
médicos disponíveis, normas e rotinas de serviços; Operar equipamentos e
sistemas de ínformática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades; Obedecer normas de segurança; Organizar e
zelar pelos equipamentos, ínstrurnentos e materiais sob sua guarda e
utilização. Requisitos Ensíno Superior Completo em Medicína, Título de
Especialista ou Especialização na respectiva área e respectivo registro no
Conse~o de Classe Referência B9l Jornada: 24(vínte e quatro) horas
semanal.;,:s,.....-..._•..•...•••••.•...""""••~,... .
Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde
da atenção básica, especialidades, serviço pré hospitalar e hospitalar;
Atender as urgências e emergências médicas íntercorrentes em usuários;
Emitir diagnósticos, solicitar exames complementares, prescrever
medicamentos, formas de tratamento, encaminhar para serviços
especializados, acompanhar o tratamento quando o caso assim o exigir,
empregar meios clínicos e cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde
dos pacientes; Realizar visita domiciliar e de vigilância sanitária,
epidemiológica e ambiental, quando necessário; Registrar suas ações e
atividades em formulários próprios, de forma legível e objetiva,
responsabilizando-se pelas ínformações constantes no prontuário, receita,
atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para sua
área de atuação; Proceder à passagem de plantão, muníndo o médico que
cuidará do próximo turno de todas as ínformações necessárias relativas aos
pacientes e atividades afins; Garantir a prestação qualitativa dos serviços
de assistência e de preservação da saúde, segundo as diretrizes da política
de saúde municipal; Comunicar ao órgão competente as doenças, agravos e
eventos em saúde pública de notificação compulsória; Participar de
matriciamento ínterdisciplínar e ou com outras especialidades; Desenvolver
ações e atividades educativas junto aos usuários, trabalhadores e
comunidade; Executar as atividades e ações de saúde de forma íntegrada
com os demais profissionais de saúde sempre que houver necessidade;
Participar da equipe multidisciplínar da Unidade de Saúde desenvolvendo
trabalhos de educação e prevenção em saúde à população; Participar de
atividades, reuniões, treínamentos para o desenvolvimento e
aperfeiçoamento dos processos de trabalho quando solicitado; Participar da
elaboração, execução e avaliação de protocolos, programas e normatização
de procedimentos relativos à sua área de atuação; Participar de campanhas
de informação, educação e prevenção, sempre que houver necessidade;
Participar de programas de vigilância em saúde; Contribuir na formulação
de políticas públicas de saúde; Efetuar perícias, auditorias e síndicâncias
médicas; Fazer parte de comissões provisórias e permanentes ínstaladas na
área da saúde; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no
Código de Ética Médica; Executar outras atividades afins à sua Unidade a
partir das necessidades e demandas da área e de confomiidade com as
oríentações dadas pela sua gerência imediata; Conhecer os recursos
médicos disponíveis, normas e rotínas de serviços; Operar equipamentos e
sistemas de ínformática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades; Obedecer normas de segurança; Organizar e
zelar pelos equipamentos, ínstrurnentos e materiais sob sua guarda e
utilização. Requisitos Ensíno Superior Completo em Medicína, Título de
Especialista ou Especialização na respectiva área e respectivo registro no
Conselho de Classe Referência B91 Jornada: 24(vínte e quatro) horas
semanais
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área de atuação; Proceder à passagem de plantão, munindo o médico que
cuidará do próximo turno de todas as informações necessárias relativas aos
pacientes e atividades afins; Garantir a prestação qualitativa dos serviços
de assistência e de preservação da saúde, segundo as diretrizes da política
de saúde municipal; Comunicar ao órgão competente as doenças, agravos e
eventos em saúde pública de notificação compulsória; Participar de
matriciamento interdisciplinar e ou com outras especialidades; Desenvolver
ações e atividades educativas junto aos usuários, trabalhadores e
comunidade; Executar as atividades e ações de saúde de forma integrada
com os demais profissionais de saúde sempre que houver necessidade;
Participar da equipe multidisciplinar da Unidade de Saúde desenvolvendo
trabalhos de educação e prevenção em saúde à população; Participar de
atividades, reuniões, treinamentos para o desenvolvimento e
aperfeiçoamento dos processos de trabalho quando solicitado; Participar da
elaboração, execução e avaliação de protocolos, programas e normatização
de procedimentos relativos à sua área de atuação; Participar de campanhas
de informação, educação e prevenção, sempre que houver necessidade;
Participar de programas de vigilância em saúde; Contribuir na formulação
de políticas públicas de saúde; Efetuar pericias, auditorias e sindicâncias
médicas; Fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas na
área da saúde; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no
Código de Ética Médica; Executar outras atividades afins à sua Unidade a
partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua gerência imediata; Conhecer os recursos
médicos disponíveis, normas e rotinas de serviços; Operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades; Obedecer normas de segurança; Organizar e
zelar pelos equipamentos, instrumentos e materiais sob sua guarda e
utilização. Requisitos Ensino Superior Completo em Medicina, Título de
Especialista ou Especialização na respectiva área e respectivo registro no
Conselho de Classe Referência 891 Jornada: plantão de 24(vinte e quatro)
horas
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Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde
da atenção básica, especialidades, serviço pré hospitalar e hospitalar;
Atender as urgências e emergências médicas intercorrentes em usuários;
Emitir diagnósticos, solicitar exames complementares, prescrever
medicamentos, formas de tratamento, encaminhar para serviços
especializados, acompanhar o tratamento quando o caso assim o exigir,
empregar meios clínicos e cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde
dos pacientes; Realizar visita domiciliar e de vigilância sanitária,
epidemiológica e ambiental, quando necessário; Registrar suas ações e
atividades em formulários próprios, de forma legível e objetiva,
responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita,
atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para sua
área de atuação; Proceder à passagem de plantão, munindo o médico que
cuidará do próximo turno de todas as informações necessárias relativas aos
pacientes e atividades afms; Garantir a prestação qualitativa dos serviços
de assistência e de preservação da saúde, segundo as diretrizes da política
de saúde municipal; Comunicar ao órgão competente as doenças, agravos e
eventos em saúde pública de notificação compulsória; Participar de
matriciamento interdisciplinar e ou com outras especialidades; Desenvolver
ações e atividades educativas junto aos usuários, trabalhadores e
comunidade; Executar as atividades e ações de saúde de forma integrada
com os demais profissionais de saúde sempre que houver necessidade;
Participar da equipe multidisciplinar da Unidade de Saúde desenvolvendo
trabalhos de educação e prevenção em saúde à população; Participar de
atividades, reuniões, treinamentos para o desenvolvimento e
aperfeiçoamento dos processos de trabalho quando solicitado; Participar da
elaboração, execução e avaliação de protocolos, programas e normatização
de procedimentos relativos à sua área de atuação; Participar de campanhas
de informação, educação e prevenção, sempre que houver necessidade;
Participar de programas de vigilância em saúde; Contribuir na formulação
de políticas públicas de saúde; Efetuar pericias, auditorias e sindicâncias
médicas; Fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas na
área da saúde; Atender a le isla ão vi ente e, em es ecial, ao re - o no
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da atenção básica, especialidades, serviço pré hospitalar e hospitalar;
Atender as urgências e emergências médicas intercorrentes em usuários;
Emitir diagnósticos, solicitar exames complementares, prescrever
medicamentos, formas de tratamento, encaminhar para serviços
especializados, acompanhar o tratamento quando o caso assim o exigir,
empregar meios clínicos e cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde
dos pacientes; Realizar visita domiciliar e de vigilância sanitária,
epidemiológica e ambiental, quando necessário; Registrar suas ações e
atividades em formulários próprios, de forma legível e objetiva,
responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita,
atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para sua
área de atuação; Proceder à passagem de plantão, munindo o médico que
cuidará do próximo turno de todas as informações necessárias relativas aos
pacientes e atividades afms; Garantir a prestação qualitativa dos serviços
de assistência e de preservação da saúde, segundo as diretrizes da política
de saúde municipal; Comunicar ao órgão competente as doenças, agravos e
eventos em saúde pública de notificação compulsória; Participar de
matriciamento interdisciplinar e ou com outras especialidades; Desenvolver
ações e atividades educativas junto aos usuários, trabalhadores e
comunidade; Executar as atividades e ações de saúde de forma integrada
com os demais profissionais de saúde sempre que houver necessidade;
Participar da equipe multidisciplinar da Unidade de Saúde desenvolvendo
trabalhos de educação e prevenção em saúde à população; Participar de
atividades, reuniões, treinamentos para o desenvolvimento e
aperfeiçoamento dos processos de trabalho quando solicitado; Participar da
elaboração, execução e avaliação de protocolos, programas e normatização
de procedimentos relativos à sua área de atuação; Participar de campanhas
de informação, educação e prevenção, sempre que houver necessidade;
Participar de programas de vigilância em saúde; Contribuir na formulação
de políticas públicas de saúde; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias
médicas; Fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas na
área da saúde; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no
Código de Ética Médica; Executar outras atividades afins à sua Unidade a
partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua gerência imediata; Conhecer os recursos
médicos disponíveis, normas e rotinas de serviços; Operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades; Obedecer normas de segurança; Organizar e
zelar pelos equipamentos, instrumentos e materiais sob sua guarda e
utilização. Requisitos Ensino Superior Completo em Medicina, Título de
Especialista ou Especialização na respectiva área e respectivo registro no
Conselho de Classe Referência B9l Jornada: 24(vinte e quatro) horas
semanais
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Participar da equipe multidisciplinar da Unidade de Saúde desenvolvendo
trabalhos de educação e prevenção em saúde à população; Participar de
atividades, reuniões, treinamentos para o desenvolvimento e
aperfeiçoamento dos processos de trabalho quando solicitado; Participar da
elaboração, execução e avaliação de protocolos, programas e normatização
de procedimentos relativos à sua área de atuação; Participar de campanhas
de informação, educação e prevenção, sempre que houver necessidade;
Participar de programas de vigilância em saúde; Contribuir na formulação
de políticas públicas de saúde; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias
médicas; Fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas na
área da saúde; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no
Código de Ética Médica; Executar outras atividades afins à sua Unidade a
partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua gerência imediata; Conhecer os recursos
médicos disponíveis, normas e rotinas de serviços; Operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades; Obedecer normas de segurança; Organizar e
zelar pelos equipamentos, instrumentos e materiais sob sua guarda e
utilização. Requisitos Ensino Superior Completo em Medicina, Título de
Especialista ou Especialização na respectiva área e respectivo registro no
Conselho de Classe Referência B9l Jornada: plantão de 24(vinte e quatro)
horas
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MÉDICO PROCTOLOGISTA Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde
da atenção básica, especialidades, serviço pré hospitalar e hospitalar;
Atender as urgências e emergências médicas intercorrentes em usuários;
Emitir diagnósticos, solicitar exames complementares, prescrever
medicamentos, formas de tratamento, encaminhar para serviços
especializados, acompanhar o tratamento quando o caso assim o exigir,
empregar meios clínicos e cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde
dos pacientes; Realizar visita domiciliar e de vigilância sanitária,
epidemiológica e ambiental, quando necessário; Registrar suas ações e
atividades em formulários próprios, de forma legível e objetiva,
responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita,
atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para sua
área de atuação; Proceder à passagem de plantão, munindo o médico que
cuidará do próximo turno de todas as informações necessárias relativas aos
pacientes e atividades afins; Garantir a prestação qualitativa dos serviços
de assistência e de preservação da saúde, segundo as diretrizes da política
de saúde municipal; Comunicar ao órgão competente as doenças, agravos e
eventos em saúde pública de notificação compulsória; Participar de
matriciamento interdisciplinar e ou com outras especialidades; Desenvolver
ações e atividades educativas junto aos usuários, trabalhadores e
comunidade; Executar as atividades e ações de saúde de forma integrada
com os demais profissionais de saúde sempre que houver necessidade;
Participar da equipe multidisciplinar da Unidade de Saúde desenvolvendo
trabalhos de educação e prevenção em saúde à população; Participar de
atividades, reuniões, treinamentos para o desenvolvimento e
aperfeiçoamento dos processos de trabalho quando solicitado; Participar da
elaboração, execução e avaliação de protocolos, programas e normatização
de procedimentos relativos à sua área de atuação; Participar de campanhas
de informação, educação e prevenção, sempre que houver necessidade;
Participar de programas de vigilância em saúde; Contribuir na formulação
de políticas públicas de saúde; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias
médicas; Fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas na
área da saúde; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no
Código de Etica Médica; Executar outras atividades afins à sua Unidade a
partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua gerência imediata; Conhecer os recursos
médicos disponíveis, normas e rotinas de serviços; Operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades; Obedecer normas de segurança; Organizar e
zelar pelos equipamentos, instrumentos e materiais sob sua guarda e
utilização. Requisitos Ensino Superior Completo em Medicina, Título de
Especialista ou Especialização na respectiva área e respectivo registro no
Consel~o de Classe Referência 891 Jornada: 24(vinte e quatro~s
semanais ~
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Atender os usuários .-avés de consultas individuais em unidades de
da ateoçiobásica, especialidades, serviço pré hospi1à1ar e hospitalar;
~ ~ ~ e em.a.gêDciasmédicas intacuitllltes em usuários;
Emitir étiagnóMiços. solicitar exames comp"""*'il81 es, prescrever
medicapeotos, formá& de bila(N'JIW, ençaminbar para serviços
esptrializados. acompenharo babiüteUtl)quando O caso assim O mp,
emp:eg&(meioscliDicos e piriírgicos para promover ou 'íecupel'ara saúde
dbs paciclIItes; R""Ii?8!' Visita domiçitiar e de vigiJinçja SlIIIÍlárÍa,
epidemjológR' e am~ quando neccsdrio; RegiStrar suas ações e
aiividades em foqnuJários próprios, de forma legível e objetiva,
re8p'-wabilinrlo ~ pellIs ÍIIfOrIDB9ÕeSClJllSflldesno ,prootuério, receita,
atestaao, guia de eoC8mjohamatto e "';mais cJocumaltlrsprevistos para sua
6rea de iItlJ!l9lo; ~ à passgem de p1...." ~ o médico que
cWdarã do'JirÓXÍIDOturno 4e todas 111 jufOnnações necnl 'rias relativas aos
paeieotes e alividldci afiDs; Garantir a pestaçio Q1JlIlitativados serviços
de.assilf!':nciae de p IcNHÇioda saúde, segllncló as diretrizes da polftica
de saúde 1Dunic:ip.l;C-OJDlJDÍC8r ao órgão OOIIlJl<fflileas doenças, agravos e
'eventos em saúde pública de notificação 00JDPUlsória;Participar de
~ ~liDàr e ou com outras especialidades; Desenvolver
ações e atividades educativas junto aos usuários, traba!badores e
""!",,núé!ede;Executar as aIividades e ações de saúde de forma integrada
COQl os demaiS profissiopais de saúde sempre que )louver necessidade;
ParticiPar da equipé aiultidis!:ipliDarda Unidade de SaúíJe desenvolvendo
trablilbos de eGnçlQ e' prev.eoçio em saúde à ~; Participar de
atividades, mmines, tmnameotos para o desenvolvimeDto e

, apêifeiçomMnto dos procmos de trabaJho quando sofiCitaM;Participar-~
~. -exenaç.re aVllliaçlk>de ~ Pr*lÜiI!ii e {lOIl"atização
de poceclimmtas reWtiyosà sua.áiea de átJwçJO; ~ de' '*"'1_-
de iMorm." ~ e preyençIIo. sempi'e. qúC ~ necessidade;
ParticiPar .de progtamas de vigilinc::iaçm 88!Ide;CoaIribuir na .furiDuIaÇio
de, Iftic::às"'~.de saúde' "Efetuar peri' auditorias e siDdic::iDc::iapo. ~.' CI8S, ,
~;. Fazer ~ de comisslles provisórias e JIO"wi04t;S .iDsta!acJasna
.u.... .a;..•••••.••••_ A.....w 1••••••1-cl<n ~_.. • J ..o-;õ"'n",••••••••--", ,~ a __ ._, e. em.espem8 ,ao I"'~'_no
~ de &ii:àMédic::a;ExfJC;Uh!r ouIÍas atividl!deaa1iDI!. à sua Unidade a
partir das nec::m""""" e dci:mandasda 'área e de c::ooformidade comas
oric?Id~ dadD p;la sua ged!ueja '~ata; 'CorJhcom:,os ~

• _.LI!.:.... ..a:.. ~ • . • de . n..-.;,. .
, '- UI8JMlUiVCiII, DORIIIS e rotinas· ~ ~.;.~ e
. sístemas :de. iIi1btmitiCa e outros, quando autoriZado e necessário ao

~de _~ Obedecer nonnasde aeguraoça; Organi?8!' e
zehv: ~. equ,ipenMll"rs. iDatnmlentos e mataiais sob 'sua gulIrda e
uriJiQ[çllP.~ FAlPnoSUperior Completó em Medicina. Titulo de

.' . F~lista ou &pecútlizaçJn na resPectiVa área e I~VO registro no
Cooselbo deCllIaae RefaêuCia 891 Jornada: 24(Vintc e. qualro) horas
semanais
Atender os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde
da atenção básica, especialidades, serviço pré hospitalar e hospitalar;
Atender as urgências e emergências médicas intercorrentes em usuários;
Emitir diagnósticos, solicitar exames complementares, prescrever
medicamentos, formas de tratamento, encaminhar para serviços
especializados, acompanhar o tratamento quando o caso assim o exigir,
empregar meios clínicos e cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde
dos pacientes; Realizar visita domiciliar e de vigilância sanitária,
epidemiológica e ambiental, quando necessário; Registrar suas ações e
atividades em formuláríos próprios, de forma legível e objetiva,
res onsabilizando-se elas informa ões constantes no rontuá , eceita,
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atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para s
área de atuação; Proceder à passagem de plantão, munindo o médico que
cuidará do próximo turno de todas as informações necessárias relativas aos
pacientes e atividades afins; Garantir a prestação qualitativa dos serviços
de assistência e de preservação da saúde, segundo as diretrizes da política
de saúde municipal; Comunicar ao órgão competente as doenças, agravos e
eventos em saúde pública de notificação compulsória; Participar de
matriciamento interdisciplinar e ou com outras especialidades; Desenvolver
ações e atividades educativas junto aos usuários, trabalhadores e
comunidade; Executar as atividades e ações de saúde de forma integrada
com os demais profissionais de saúde sempre que houver necessidade;
Participar da equipe multidisciplinar da Unidade de Saúde desenvolvendo
trabalhos de educação e prevenção em saúde à população; Participar de
atividades, reuniões, treinamentos para o desenvolvimento e
aperfeiçoamento dos processos de trabalho quando solicitado; Participar da
elaboração, execução e avaliação de protocolos, programas e normatização
de procedimentos relativos à sua área de atuação; Participar de campanhas
de informação, educação e prevenção, sempre que houver necessidade;
Participar de programas de vigilância em saúde; Contribuir na formulação
de políticas públicas de saúde; Efetuar perícias, auditorias e sindicâncias
médicas; Fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas na
área da saúde; Atender a legislação vigente e, em especial, ao previsto no
Código de Etica Médica; Executar outras atividades afms à sua Unidade a
partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua gerência imediata; Conhecer os recursos
médicos disponíveis, normas e rotinas de serviços; Operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercicio de suas atividades; Obedecer normas de segurança; Organizar e
zelar pelos equipamentos, instrumentos e materiais sob sua guarda e
utilização. Requisitos Ensino Superior Completo em Medicina, Título de
Especialista ou Especialização na respectiva área e respectivo registro no
Conselho de Classe Referência B9l Jornada: 24(vinte e quatro) horas
semanais
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1rabeJbósde cdncaç'o cC pRlYençlIoem saúde à Jql'da('IO; Participar de
~ l$rilIes, 11ft.............. para o deiellVol'tim,zio C· , =. ~,'.•.....' . de~L-Iho----"-_c"::,,,,"'- --":-daapa:~'." ••••••JII'I< ., .,.. ""'-,q;,oawo ~.&.-_.
d~ •••• Ih'c .w'W;lo de protpcolos, pCw.'· e •••• zaçIo
.• jitoc#ti' J' •• ~ ~ SQa ín:a de ••••• :hI1iCipíIr de tAmI-1bl!s
de ,iafiiu""ÇIo...fílIuçeçl'" e PCtençllo. llQdprC quç ~ 1lLOC]f ~;
Par~de ••• lÍüÍ8S éIe vigl'Ancià em ~ 'GoalIibuirIlafumniJaçIo

· deJ'!»lffij:eIl .~ de lIl!I'Idc;,Efetwlr pedeüIS. .\djtnriaa e' ~
m6fi_: F_ panede conú••••• JIrOvisórias e I'ª ". i dei' jnsbladas na
.•• da lllIfxk A. \l' a ••••• vipate, e, em Ci6f*iaI.ao previsto.DO
C SrS éIO'Ética Mil •• ; Eua_ outnllI ~ ÍIÚí)I j 'SQa Unida'dc a

, Jli1!II* dai _ ·••• '"cc•••••••.•• da 6rea. cde '~ CQII1 as
, ,..., Ili .~'.woI.. - "-'- jjnedj. C ''"--, ,""''r •••• 4!!' ar. ;'lII __ sua •••••. _ ••• ~ os ~."8.- ···",'U, ..,_m.OlotiDade~~ •• ripP•• d·iSe

i~ $ IM. ia, kjc8 c oqaos. quando autAiudO e Jl« iI tít,iô ao
· ar; ,'eP de"'~ OtiedeoernqcJQIS dcas· rw;Orpai78f c

•••• peIpI i i .• •••••~ e iü r·.~i06sua ~ c·",'i "lo a.q,' '. " &:Ai"", S\ipei:iioa€ooçleto _ Medi'liyul. ~de-
FaiIl!C•••• s '!8'~i.~ Dái~ énlac •••• "c.âvo ~O'DO

"'Om 5'" de Cli:llse>R li:dLia B91J«••••••••· ~ •••• e quatró) boras
•••••••••Ate~der os usuários através de consultas individuais em unidades de saúde
da atenção básica, especialidades, serviço pré hospitalar e hospitalar;
Atender as urgências e emergências médicas intercorrentes em usuários;
Emitir diagnósticos, solicitar exames complementares, prescrever
medicamentos, formas de tratamento, encaminhar para serviços
especializados, acompanhar o tratamento quando o caso assim o exigir,
empregar meios clínicos e cirúrgicos para promover ou recuperar a saúde
dos pacientes; Realizar visita domiciliar e de vigilância sanitária,
epidemiológica e ambiental, quando necessário; Registrar suas ações e
atividades em formulários próprios, de forma legível e objetiva,
responsabilizando-se pelas informações constantes no prontuário, receita,
atestado, guia de encaminhamento e demais documentos previstos para sua
área de atuação; Proceder à passagem de plantão, munindo o médico que
cuidará do próximo turno de todas as informações necessárias relativas aos
pacientes e atividades afms; Garantir a prestação qualitativa dos serviços
de assistência e de preservação da saúde, segundo as diretrizes da política
de saúde municipal; Comunicar ao órgão competente as doenças, agravos e
eventos em saúde pública de notificação compulsória; Participar de
matriciamento interdisciplinar e ou com outras especialidades; Desenvolver
ações e atividades educativas junto aos usuários, trabalhadores e
comunidade; Executar as atividades e ações de saúde de forma integrada
com os demais profissionais de saúde sempre que houver necessidade;
Participar da equipe multidisciplinar da Unidade de Saúde desenvolvendo
trabalhos de educação e prevenção em saúde à população; Participar de
atividades, reuniões, treinamentos para o desenvolvimento e
aperfeiçoamento dos processos de trabalho quando solicitado; Participar da
elaboração, execução e avaliação de protocolos, programas e normatização
de procedimentos relativos à sua área de atuação; Participar de campanhas
de informação, educação e prevenção, sempre que houver necessidade;
Participar de programas de vigilância em saúde; Contribuir na formulação
de políticas públicas de saúde; Efetuar perícias, auditorías e sindicâncias
médicas; Fazer parte de comissões provisórias e permanentes instaladas na
área da saúde; Atender a le isla ão vi ente e, em es ecial, ao re 1 to no



Código de Etica Médica; Executar outn is atividades "'M' 'W u~

MÉDICO VAScqLAR
'"

partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua gerência imediata; Conhecer os recursos
médicos disponíveis, normas e rotinas de serviços; Operar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício de suas atividades; Obedecer normas de segurança; Organizar e
zelar pelos equipamentos, instrumentos e materiais sob sua guarda e
utilização. Requisitos Ensino Superior Completo em Medicina, Título de
Especialista ou Especialização na respectiva área e respectivo registro no
Conselho de Classe Referência 891 Jornada: 24(vinte e quatro) horas
semanais
·Atmder os UsuériOs alIavés de consultas individuais em UDidades de saúde
da ...,........ bisica .~ servi ~ ~1_ e hospitalar:·._mçllIO,.~I8lIIC;:a"espec , ço yav i.A'" as Ul~. e ~ médicas iutacouwt.es em usuários;
D~ dia ' " ,!~ -to.••••••••• ~ilIüc:cMI, 'so___ exames ~,il.es, prescrever
maticaaaolMa, fonuas de tnrtammto, ""C'R"inbar para serviços
~ aOOhi•••••• o Dalamento quando o caso assim o exigir,
euípepr meiOs clfni!»s~cinqicos para pt'OIDOV«ou recuperar a saúde
doe PIri': •••••••; Jtee1i71lJ' Visita domiciliar e de vigiJ4ncia sanitária,
.epideà~ e lQbiental. quando nec:css6rio; RegisUar suas ações e
~"em l'ormúJáriQspróprios, de fooma legivel e objetiva,

. telIl"'•••••••1irwIr ~ pelas informações (lOtISIa".". no prootuário, receita,
~ guia de CIUiamjnbanmto e'" docmQeatos "C;'" para sUa
área- de ml8Çli>;' Proc:edef ~ prS?i~ de plantio, IDlInlódo o lDédiCO que

: cuidará do prPxDno tumo ele todas as ÍI1fOIDUIÇilXlS .nec:c5 drias Ielativanos
pacieatéa e atiVidades afiDà; Garantii a prestaçio qualitativa doe serviços
de assiSthM:ia e de ~ da saQde, seguDao as direlrizes da política
ele saúde lIIIIQÍCipBl; Coauvri<:ar ao órgIo ~ 'lISdocnças, agravos e
ewatoe em iaúCIe p(JbIica de notíficaçlIo comjJuIs6ria; Participar de
.~ iDfecdisçiplinar e ou com ouIrlIS especialjdâclc;s.;Desc:nvolver
l!ÍÇ&!S e âtívidades eil"arivas jUllt() aos usuétios. 1Iabl!lhadores e
COIIP~idadc; Execumr ai atividades e 'ações de saúde de fomia integrada
com os. &;mais protissjoDaisde saúde sempre que .~ DC<:eSSidade;
~ da equipelD1iJticti8cipliDar da Unidade; de SlQI,e'desenvolvendo

. tJ;abiJhool de edureçIQ c ~eoçIQ em saúde à popdaçlo; Participar de
-atividades,. taDi6es. tprinammtos para o desenvolvimento e
&pe!Ife.içM!\Midodos pooesaos de .~ cpumdo solicitado;· Participar da
nWbwaçlo. eateCUÇIQc ava1iaçlo ae.prôtocoloi,.pr"~ c normatizaçlo
de JaO«"u" ••••• relativos bua áiea de atuaçlo; Participar de campsu:mas
de iuformaçJn, 'edI"'lIç:lIoc prevençlIio,sempre que hQuver ~;
~ de piOiI •••• de. vigjliDcia em s.aíicIp;~ Da formul~

.. dtc;~ púbIiças de. saUde; Efetuar' pcriÇias.awlitclrias c gjndjçâncias
'm6cIiraa; FlI2.a' pàfte de conrissl'\es pIQvisclrias c pCi!iiW"""tesiostaJadas DI

áiea ela lllIÚCIe;AkMrt a legislaçlo ~. e, eIIl ~'cGiIII, ao previIíto no .
ç~ de, Éticã "6 lá .;-Exea •••. outras IÜY.iCIlIIlIe8átios â ~ lJóida!de a
partir dae nc;c' .. ".dades c .~ da •• e dte .~ CQm as
(ll"da119'Çll1es dadas pela sua geaeocia unêdiataj' C'lriher«' os recursos
_L&:_ .•• ......:..' ".a_" ~ • _.-••••••••••••• UI$pCllll~ DOIIDlISc' rotinas_ servlÇOS; .•.••__ eqwpam......,.. c
sistemas ele iDfttll••6tira. e ~ cp!!ft)do ~ .. c neccs &rio ao
c:;x.ercfc:iQ41=SU!IlI~; ~ normas de aegprimça; OrgaQi7J!l'C
zela pelos "'\+tucu"lJ8. iDsàumentos e materiais SQbsua g!B"da e=-.. '......... R . ;. 'P" " <1._" r"_'-- M...a:-:..· Título .l-I••.•!!....,...,. O' OlIlIII..os JMID!O'u_1Of •.•••••••••••••.•em -..-. ....,
F.speciàJista ou Ep:iaJizaçio Ja.especti'Va área c .upeáivo registro no
C~ de C~ }te~ B91 Jornada" 24(vinte c ~) honIs
sem8D8JS ~ _



· ~..•, .
MEDICO VETERINÁRIO Planeja, organiza, supervisiona e executa programas de defesa sanitária,

proteção, aprimoramento e desenvolvimento da pecuária, realizando
estudos e pesquisas, aplicando conhecimentos, dando consultas, fazendo
relatórios. exercendo fiscalização e empregando métodos, para assegurar a
sanidade do rebanho, a produção racional econômica de alimentos e a
saúde da comunidade. Planeja e desenvolve campanhas e serviços de
fomento e assistência técnica relacionados à pecuária e à Saúde Pública,
valendo-se dos levantamentos de necessidades e do aproveitamento de
recursos orçamentários existentes, para favorecer a sanidade e a
produtividade do rebanho. Elabora e executa projetos agropecuários e os
referentes ao crédito rural. prestando assessoramento. assistência e
orientação e fazendo acompanhamento desses projetos, para garantir a
produção racional lucrativa dos alimentos e o atendimento aos dispositivos
legais quanto à aplicação dos recursos oferecidos. Efetua profilaxia,
diagnóstico e tratamento de doenças dos animais realizando exames
clínicos e de laboratório. para assegurar a sanidade individual e coletiva
desses animais.
Realiza exames laboratoriais, colhendo material e/ou procedendo a análise
anátomo-patológica, histopatológica, hematológica, imunológica, para
estabelecer o diagnóstico e a terapêutica.
Promove o melhoramento do gado, procedendo à inseminação artificial
orientando a seleção das espécies mais convenientes e fixando os
caracteres mais vantajosos, para assegurar o rendimento da exploração
pecuária.
Desenvolve e executa programas de nutrição animal, formulando e
balanceando as rações, para abaixar o índice de converso alimentar.
prevenir doenças, carências e aumentar a produtividade.
Promove a inspeção e fiscalização sanitária nos locais de produção,
manipulação, armazenamento e comercialização dos produtos de origem
animal, bem como de sua qualidade, determinando visita no local, para
fazer cumprir a legislação pertinente.
Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
Requisitos Ensino Superior Completo em Medicina Veterinária e
respectivo registro no Conselho de Classe. Referência 891. Jornada:
40( quarenta) horas semanais.

MOTOBOY



MOTORISTA P.S.

NUTRICIONISTA

Obedllcer às llÓl'JDlIS de seguIlIIIÇ8; Executar outrasativiaades afins à sua
lJDidadc.f\Joc:ioJiaJ. a partir das nec :ssjdades e ........,... da área e de
oonfiwmidede com as OJ':adiÇÕeS dadas pela sua d1efia imedi••••; Zelar
pela- COiIMIVJ!ÇÍO /?' scgqoDÇa dos vefculos,pIOVidmci..oo limpeza,
8justes ç .JlClCIIIi::I'M .eparoti, bem como solicitâr DU!Dntençlk> quando
DOCTII hio' Maala'~ •••• Uzadocom ·as'--- e legisIaçAo de tIiusitó~ . ~~ .,
....."meIo _1WbiJitaçlk> .aempae em ordem; R~'sabi1izar-se perante a
'}áefeiuri qupto àS iafraÇõesde triosito oçasjooadas por inobsel'viDciado
OOc!jr aaçionaI de trlusito; Operar ~Ie si*mas de infonnátiea
e oulIoJ, cp!l!Odoautorizadioe nece drio ao exaclcio das demais

, ~ ParficiJw( de coanissões,.&JUPOS de 1r1IbaJhOou de estudos.
_ químcfó drájgí@Mkt ~ seu superi« hierárqIJico;' ~ organi7J!dos,

~ e COIIScnwloS os .~ ,aMqUiDaS. equipMac:Dtos e local de
trãtiáIbó. sob •••• espeehj1jdpde; Cooduzir wiajlos automotores e

_el.6tricosuâHzados em IJMiSpClite ele C!QII, ~ p;iIIO bruto toCaI (PBl)
~ a 6 t (seistoDielt!das). Requisitos: &sino Fnndim'C\II1al Completo e
c.teira Naciooal ele Habilitaçio, Categoria "D" Refedocia A51 Jornada:
40 ( quaaeuta ) horas sem'Mis

TIM ••.•..-(II•• saVidm:es púbijcos paa atmeter as nec! ujAadc:s do serviço.
_ p6bIico; ~eaIi.,.. éatlep de cb:t •••w••qs e:p;q ••••• volumes; 'fiiüSpOllai
·I*i . .fI'·em wic:ulos.1iJio amlw""" {lXcetQem.lÀhliiil;ões ele~
- Qbedec«js MfSl''' de ~ .Execuiaroutras ldividíIlIcra afins à_
· 'unidade fUacioneI. a ~ _ JltICCSSidades e dem..,... ~.área e de

oonfumUdide com. as orioí'iÇÕeS dadas pela sua clIefiaJmedilda; Zelarpela
•••• ~e ingiN6üÇ4 dos vefculos, proviP'!w:laam Ji"'ÍiClZ1í. ajustes e
perp"'4IQI ••••••• bem como solicitar mamJtmçlln qUaDdo nec! 'rio;

.MaQa-e ànwhaOOcom. !lS DOnDIIS e !qp.leçJo de trIDsito,mantmelo sua
· ~ liieuipio em amem; RespoiIslJbiliz-se petlUJk; a prefeitura

IMIto ia ~ cletriDsitooçasjooadas .~ do-~--"li _ .. . por.. """'6v- . MI.... •. Ao.-' • Lo iDfi ática.»17 'f'i" 118 1-;~ •• equipameótoS e.siBtJ'nW g;; ~or"': e
outlolI; 'lI•• autoaizado e QLlCm hio ao exelclCio das-cleinais atiVidades;
~de C)'PÍS!Jlies,:grupolIde trabalho ou de •••••• quando

· ~por~ ~biIrirquido; M.-ClrJP'!'i~.1iiços e
COIJIIél'Vados os lDlItcriais; •••• Unas. equ.ipamaltos e local eletrábaJlío, sOb
sua l!l8P •• sahjli&Jde; Cooa"z;r veículos automotoIeS e ~ uti1izados
em ~ elecarp,Cujo pesO bruto tOI!Il(pBl) exceda a 6 t (seis
taQcl.,t.):~: &,ino FUiMlameutal Completo'e Caateira NacioDal
de u.l.m.;.;...... C~' "O" Refa&cia A51 Jamad'a: 40 ( euta )- ''-''-~'. .~ - q.Jl!l.
hóras -"""'*!)ais
Planejar, organizar, supervisionar e avaliar os trabalhos desenvolvidos nas
unidades de alimentação e nutrição, em especial aquelas ligadas à nutrição
dos pacientes da rede pública de saúde e dos alunos da rede pública de
ensino; Programar e estabelecer normas técnico-administrativas para o
serviço. de acordo com as diretrizes vigentes; Elaborar cardápios; Elaborar
programação de gêneros perecíveis (carnes e hortifrutigranjeiros),
obedecendo aos cardápios estabelecidos; Prover os serviços de todos os
gêneros alimentícios e equipamentos necessários ao desenvolvimento de
suas atividades; Auxiliar na especificação técnica dos gêneros alimentícios,
de forma a assegurar uma alimentação balanceada; Controlar recebimento e
distribui ão de mercadorias. assim como o seu consumo; Pro ver



NUTRICIONISTA
,SANITARISTA

'"
Examinar, identificar e tratar clinica e/ou cirurgicamente afecções dos
dentes e tecidos de suporte, restabelecer forma e função. Analisar e
interpretar resultados de exames radiológicos e laboratoriais para
complementação de diagnóstico. Manter o registro de pacientes atendidos,
anotando a conclusão do diagnóstico, tratamento e evolução da afecção para
orientação terapêutica adequada. Prescrever e administrar medicamentos.
Aplicar anestésicos locais e regionais. Orientar sobre saúde, higiene e
profilaxia oral, prevenção de cárie dental e doenças periodontais. Orientar e
encaminhar para tratamento especializado. Executar outras tarefas de
mesma natureza e nível de dificuldade. Requisitos: Curso superior completo
de Odontologia e/ou registro no conselho competente. Referência B 51
Jornada: 20(vinte) horas semanais

.. ~ ~ ~.~... ~
Operar máquinas motoniveladoras, pá-carregadeiras, rolo compressos, pá
mecânica, tratores de esteira, retroescavadeiras, escavadeira hidráulica,
dentre outros, nos serviços de nivelar, escavar, aplainar, compactar terra e
materiais com cargas e materiais diversos; Conduzir e manobrar as
má uinas, acionando o motor e mani ulando os comandos de archa e

( 0NTO - PEDIATRA

OPERADOR DE MAQUINAS
VIÁRIAS
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( 'ENTADOR
ÉlJUCACIONAL EM SAÚDE
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PEDAGOGO

•

o intuito de orientaçIo ao adolescente e sua fianflia quanto à medida
apliA<l', O referido atr,ndimmto, poderá acontecer de forma individual, do
.grupo fimriliar QIl em grupo de lJiuJtjfianilias,de ac:oriIocom planejamento
da eq1,!ipede ca4a CREAS; Acessv e acompanhar OS processos junto à
.Vara da Infllncia e da Juveotude - adolescente em conflito com a Lei,

, ClOIlÍOlllIeneussidade llJ,,"rtacJapela equipe; Rea1i'Dll"visitas domiciliares
, '~~a.açJn. áea do direito, sempre que for apontada necessidade

pelo tbiço de ~ do território; Realizar atendimento juridico-social a
indivídUos e fianDias piíbli<»-alvo do CREAS, semp:e que for detectada
Qe(!S i4adede .0000000taÇIQ, encaminhamento e lICOdIf4dbamentodos casos,
o que poderá 8ft' de forma individual ou em grupo. De !ICOI'docom anAlise:
do caso; o adv~ deve Dl8lizaro atendhnmto em cxiojuntocomo téalico
de ~ ckrtaritório ou do açolhimc:lltosociàl; Elaborar documento,
quani:l9de at~ às fianDiasvisando à iesp;;,pbjlizaçlp em caso de
direitos violadOs,o q,w elevá 8ft' assinado pelas fianDiasrespoosáveis. De
,acordocom an4Jjseda equipe. esle documento poderá ,acompanhar relatório
t6çaico CIIl;8D'inQãdosao Ministério Público ou Vaaas Especializadas;
1\estat ~técuica na érea de direito à equipe, sempae que houver
demanda,ba!imvlo a equipe quanto aos limites e op9Óes l~ a cada um e
a toiIoí os protissi9DlÚSque a complle; Participar de reuniões da rede de
proteçioà ,C:ri8Dçae ao Adolescente em SituaçlIode Risco paill violência e
da Rede de Ateaçlo à Mulher em SituaçIo de viol&cia, semp:e que for
detectada Delms5.1adede; orientaçlk>na área de Direito. prioritariamente nas
di8CU~ de CIIII08gaaves;RIlldi'Dll"outras atividades pertinentes a sua érea
de futmW CXlGlOc ~amento em Delegacias quando necessmo.
Nio poas,uio ProcuaatórioMqoicipal Requisitos: EDsinQSuperior C9mPleto
em Diaeito e registro definitivo na Ordem dos Advogados + 03(três) anos
de efetiva prática de atividade jurldica - Re~ A78 - Jornada: 30
(trinta) horas seanan.-is

~,.da elaboraçlo coletiva e 8CMlP"'ibar' a efetiWÇ,io do projeto
,~' e do plano, de lIÇio da ~là;OParticipar da
~ coJdiva e da efetiwÇIo da proposta ,curric;ular da escala, a
pàI1.ir dàs polfticas MnciOll8is do Municfpio, do'&tado e d8s Diretrizes
CurricUlaresNacioaais dOConselho Naciooalae FAluc,açlo;OParticiparde
reuniões ~ e ,grupos de estudo paill reflexlO e aprofimdmnmto

'de temilluelativos ao trahalbo po.f gógicoepara a ela&oraçlo de JXopostas
ae ,iDtcrveDçlIbna realjdade da escola;OColaborv na argimi:zaçlo do
traIiaIho>p-dag6gico escolar DO,8altido de 1""ili'Dll"a fimçIo llOCiale a ,
especificidade da educaçllo escolar;OComnDuir na eb!bonçIo do projeto
de fonnaçio ~uáiIa dê todos os'profissionais da escola:, teodo como
fiDalidade: a realizaÇló e o aprimoramarto dó ~lho pedagógico
escolar;OCOntribuir com a organi:zaçlo do e8J)lI9O-taDpo ,escolv a partir
ao projeto poHtico,.pedagógico e da pI'- cunicuIar da
escola;OA(~'''I''''har' a avaliaçAp do lrabalho pedagógicoescolv pela
c::rimuni4ade, '. DA .e externa;OApt S 11m propostas, alternativas,
.lgestlIes· e/ou ctitic:as que ~vam O desenvolvimento e, o
~aplfllÍOdo' trahalbo pedagógico escolar, conforme o p.:ojeto
~, a paoposta cmricular e o plano de ~ da escola e as
poHtié:as edtncionais do Municfpio, do Estado e da N~



PROCl;lRADOR JURÍDICO

',-,

..•.••..••.._-_._ .._~
efou livros de use dic!átioo-pecIa, a partir da pt"JlOlllll curricular e do
projeto politico-pedl!gógico da escola;
Contribuir para o àprimoramento ~ do coletivo de
professooes da escola, promovCDdo, quando solicitado, estudos
Sisfloiirnjtjcos, ~, de experiências, debates -e oficinas
~QDeacnvolVer, quando solicitado, projetos que promovam a
~ escoJa.comurridack:, de forma a ampliar os ~ de
perticipaçIo, éIe 'demócratizaçIo das relações, de acesso ao saber e de
Jnjillhoria das CC!IIdi9liesde vida da populaçlio;OComribuir na CODStrução
de ~ - pêdagógicas de superaçlio de todas as formas de

. clilià'iJnin9\ preconceito e excluslo social e de ampliaçlo do
,COIJ!PIomisso ~Iiticocom todas as categorias e classes
sociais;OJ>articiper de oornissões. grupos de trabalho ou de estudos,
quanao designado por seu superior hierárquico;OObedeeer às normas de
~QExecutar outms atividades afins à SWJ Unidade Funcional. a
,}l!Irtirdas nec mütades e cJemandas da área e de cooformidade com as
orjE".~ ,dIIdIi pela sua chefia imediat8;D()penr equipamentos e
siJtemas de iDformitica e outros. quando autorizado· e neccssmo ao
exercicio das drmaj . ativi.4ades;DOrientlIr a sp;ctiva ••••••.~ de• ,'. 1$ , 1* __ "'_

-v , projetos e JIlOlSi Mi. êdnracinnais das S«aetarias. que solicitarêm -a sua
atuaçio;OMBntc;r orpnizados, limpos e C<IIIlIClrVlI4oos materiais,
máquinas-, ecpripammtos e local de trabalho sOb sua responsabilidade.
OR.equisitos Engjno Súpcnor completo em nível de licenciatura em
Pedagogia. Referencia:A71 Jornada: 4O(quarenta) honIs semanais

Repm ih. jur:idicamente aFauoda Pública MUI1icipal em juizo ou fora
dele. •• ações _ QlIC' cata for autora ou inte(' da, I** assegurar OS
direitos pérlinorrtes OU defender seus intemses, idenrificando-se· com
cartcára ~ própria, contClldo o brasIo municipal ,e DÚIIlen> da
iiIsçriçlIO Qa OAB. Estuda ou examina documentos juridicos e éIe outra
lIlIIUnlZa, analisando seu conteúdo, com bese nos códigos, leis,
jurisprudeaeias e outrosdiooumentos. para emitir pateceres fundllJlJfJ!lÍlldOl
na legiSláçlO 'rigeDte. Apura ou completa iDfOf'DYlÇÕCSlevmtadas,
~.íq_I",1iioo JlIocesso em todas.as suas fases e representando ,a parte
que 6·ni~.wtà1.,iaemjuízo, para obter os elementos ~e 'Iios à defesa ou
""iSaÇlk<, ~eawt.a a organizaçlk> emjuízo ou ÍQIa dele. lICOllIp'I1Wmdo
o ,pomao, ,mitigindo peliçdes, para de~ Os interesses da
Ma'·sI iIi Pública M·_: ••••••.' Presta .stbv:ia às ._, .•.•.•••..Inl I~ ,UUAo"..-a- ••• c' WIIUiaKiD

adlninistntivas emliSSUlltol de lIlIÍQreza juridica. ..........,.. e/ou ~
~eui;esJlOS' pt"':essos ~islnitiVOlJ. cqmo licitaçlo, contratos,
~ Çónvf:Dios,. COOSÓicios, questões - '~ l!gadas à'
~ de recursoi humano etc., YJsando assegurar \) cumprimento
de J.eis -e zqp!fllJJlCÍ'ÍOllJ'romove a cobrança jJvticia1da divida ativa e de
qualquer 0UIr0 criditó do ~, visando o CU!ilPiinlClÍtode normas

, qUanto aprazoillegais P!fI'aliquidaçIo dos mesmos. RaIpoDsabiliza-se pela
CUida ~r "~IP dos imóveis da AdmiQiaiaçllo Pública MUIlicipal,
verificliDdo dócumeIitos exist ••••••••••.~ elou complemeotaçIo
!b-nJesmns, 'pIft evitar e pevcuir possíveis daQoI$:~ documentos
juriaicos, pronuq::i.mentos. mjmrtas e iDfOIlDII9Õe8sobni Q1Je8tõcs de
.QlItI.lre:Zaadministrativa. fiscal. civil, comercial, lTIhIlbista, penal e.outras,
aplicando a legislação em quest!o. p!fll utilizá-los na ~ da



~~~[i~'W!':;:~'Presta assistência à saúde mental, bem corno atende e orienta a área
'educacional e organizacional de recursos humanos, elaborando e aplicando

'_" técnicas psicológicas para possibilitar a orientação e o diagnóstico clínico.
. Presta atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de

saúde, visando o desenvolvimento psíquico, motos e social do indivíduo,
em relação à sua integração à família e à sociedade.
Presta atendimento aos casos de saúde mental corno toxicômanos,
alcoólatras, organizando-os em grupos homogêneos, desenvolvendo

"técnicas de terapia de grupo, para solução dos seus problemas.
Presta atendimento psicológico na área educacional, visando o

• ' desenvolvimento psíquico, motor e social das crianças e adolescentes em
Telação a sua integração à escola e à família, para promover o seu
ajustamento. ' .' _. . . . ,
Organiza e aplica testes, provas e entrevistas, realizando sondagem de,
;aptidões e capacidade profissional, objetivando o acompanhamento do
pessoal para possibilitar maior satisfação no trabalho,

: ":Efetua análises de ocupações e acompanhamento de avaliação de
a desempenho pessoal, colaborando com equipes multiprofissionais,

aplicando testes, métodos ou técnicas da psicologia aplicada ao trabalho.
Executa as atividades relativas ao recrutamento" seleção, orientação e

"treinamento profissional, realizando a identificação e análise de funções.
, .Promove o ajustamento do indivíduo no trabalho, através de treinamento

" "para se obter a sua auto-realização. Executa outras tarefas correlatas
deterrninadás pelo superior imediato, '

.. '" ~,~ Requisitos: Ensino Superior Completo em Psicologia e respectivo registro
, no CooseIho de Classe - Referência:A73 Jornada: 30 (trinta) horas

PSICOPEDAGOGO Irnpl~nientar a execução, avaliar e coordenar a (rejconstrução de projeto
pedagógico de escolas de educação infantil, de Ensino Médio Completo ou
ensino profissionalizante com a equipe escolar; Viabilizar o trabalho
pedagógico coletivo e facilitar o processo comunicativo da comunidade
escolar e de associações a ela vinculadas; Orientar o professor a fim de
facilitar a aprendizagem e o desenvolvimento do aluno corno prevenção,
identificação e redução dos problemas educacionais nos diversos níveis de
escolaridade;. Promover encontros socializadores entre corpo docente,
discente, coordenadores, corpo administrativo e de apoio e dirigentes;
Avaliar junto com a direção e a equipe pedagógica fatores que possam
comprometer o desenvolvimento sadio e um processo de escolaridade
normal; Com or a e ui e técnica- eda ó ica; Intervir no roc so de



-~ ,VA-VIDAS
'-

aprendizagem e suas dificuldades, tendo por enfoque o sujeito que apre e
em seus vários contextos: da família, da educação ( formal e informal), da
empresa e da saúde; Realizar diagnóstico e intervenção psicopedagógica
mediante a utilização de instrumentos e técnicas próprios de
Psicopedagogia; Utilizar métodos, técnicas e instrumentos
psicopedagógicos que tenham por finalidade a pesquisa, a prevenção, a
avaliação e a intervenção relacionadas com a aprendizagem; Realizar
consultoria e assessoria psicopedagógicas objetivando a identificação, a
análise e a intervenção nos problemas do processo de aprendizagem;
Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando
designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança;
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das
necessidades e demandas da área e de conformidade com as orientações
dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais,
máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade.
Requisitos: Ensino Superior Completo na área e respectivo registro no

_~_~Conselho de Classe. Referência:A71 Jornada: 30(trinta) horas semanais
Atende o público em geral, identificando e averiguando suas pretensões

"\it~~~J;;;:para prestar-lhe infonnaçôes e/ou encaminhá-lo às pessoas ou unidades
'"" " administrativas solicitadas.

Atende o munícipe ou visitante, identificando-o e averiguando suas
pretensões, para prestar-lhe informações e providenciar o seu devido

.•• inham '• .encam ento. ' -- . ~
_,Registra as visitas e os telefonemas atendidos, anotando dados pessoais e

s-," . comerciais do munícipe e visitante, para possibilitar o controle dos
• ,~átendimentos diários.
'=- ,. Recebe a correspondência endereçada à Administração Municipal, bem

'\", como aos servidores, registrando em livro próprio para possibilitar sua
correta distribuição.

, 'Executa outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.
, ": Ensino- Fundamenta! ~leto Refeaêbcia: A41 Jornada: 40

"~ ((quarepta) horas semanai,t', ...~" ',- L ~~ -
Prevenir situações de risco; Executar salvamentos aquáticos, protegendo
pessoas de afogamentos ou qualquer outra situação de emergência; Praticar
diariamente exercícios de natação e mergulho, seguindo as técnicas
indicadas para conservar a forma física; Participar de treinamentos em
cursos especificos, frequentando-os sistematicamente para manter-se
atualizado quanto às técnicas de salvamento; Percorrer a área sob sua
responsabilidade, atentando para as atitudes dos banhistas para localizar as
pessoas que necessitem de socorro; Conduzir o afogado para o chão firme
para prestar-lhe os SOCOlTOS necessários ou constatar sua morte; Executar
massagens especiais e exercícios respiratórios no afogado, seguindo
método adequado para reanimá-lo e possibilitar a eliminação da água
absorvida; Providenciar socorros médicos ou a remoção do afogado,
utilizando-se dos meios usuais de comunicação para possibilitar completa
assistência ao mesmo; Comunicar ao superior imediato as ocorrências
diárias, enviando-lhe relatório para mantê-lo informado de suas atividades;
Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando
designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança;
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a ir das
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dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais,
máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade.
Requisitos: Ensino médio completo. Referência: 823 Jornada: 20 (vinte)
horas semanais

Atuar no planejamento, na supervisão, capacitação continuada dos
visitadores, na organização e registro das visitas e na articulação dos
encaminhamentos das demandas dos beneficiários de forma integrada com
os técnicos de referência do CRAS, o comitê Municipal e Rede
Sócioassistencial. Requisitos: ter conhecimento na área social e territorial,
especialmente no atendimento direto a famílias e crianças, capacidade de
liderança em situações formais e informais, facilidade de comunicação,
facilidade para organizar e ministrar capacitações, habilidade de escuta,
para propiciar reflexões a partir de situações concretas de atendimento e
orientar o desenvolvimento de ações; domínio de técnicas de trabalho
participativo; habilidades gerenciais, especialmente de planejamento
supervisão e gestão de informações pertinentes ao programa. Escolaridade:
nível superior graduação em: antropologia, administração, ciências
contábeis, direito, economia, economia doméstica pedagogia, serviço social,
sociologia, terapia ocupacional de acordo com a Resolução do CNAS n?
17/2011. Referência: A68 Jornada:40 (quarenta) horas semanais

" ,a:.wh••;, .•~.~ ÔOI!flalwlbos.~ ~ ~.Hclade;_Ol!I~
_itI!nQa •• ,,;.,I DOemwlp, edesenvóhimalto de ~ agroiIecu6rios c
JlC8ip ' •• -•• 16.,s;oOricnlar c CQOrdeoaraCDlCI~ doS.saviços de
ir ••qgI!. de CIfIIipemeotosc _Jw'lCs;OElatiorlr••çan"'~ hn'40s.
JII4...... i 1'11M" c ~ ii1clúsiVe de ÕICoqXlIr!IÇIO de novas
~on.r ·"'lh:ia Da' ~ e. '.ti1iz•• .., de prOdutos e
.el@:iltw t'i ••.. l •• n;iliraJiví;O~..:.e:Pé!a_ ~ 'c

.••••. 11pIA-_ .•• Jj •••• eoâ,1iIdveia com a tõí"mllÇlll> J!I'O~::O~
aaIlIé ~,.'. ~ cumacWipçAo c~lji!l""tos de

. t.:. •oi. n.. . • idades ••_.&ri.... erific d •.!_L:" ..•.•.••_'"". .,,..7. Kn••..~1'HJ•. liüV"~~~_,,~4)v.-.-r•....,:or: S·... ~iml!!;iClll .~ íoh'" lJ~O~\!«=- p,i~ '.'1 doc CIt6' it'" mral,tOhaticipâr;eIecom~ ~
de 1111.0 ou de. esmdns. cp ..ti) 1t:;j~ _fJC!E••. ~
bia~DQfJ ••.••• .. DOnDlIS !:lO t 11i.O~outras
•• 1'1;' díIs"·_~.~ ll'~~~~'.~ e

.>. 'dmur,dM de. ta- e de ~ ~ ~ QrIOi'''~ ~ pela s.ua'
dlefiá·imM.;O~ equipamentOs,c SI r •••.de ~ e--0iItIq9.

'iIj ~~ I" :........ot...:.,. •••.••"""""'-l' ",::,,'~ ii.. 0 •.•..-.-qI o••••••••.••••,O'••. CI 10ao __ ~--n..:s-~~ ~
---.S j•••• ) r J."~ os ~ lnJA"itÃ'J. :eq"q.mentos e
lóéaJ 48 MA.0' .•... itlO!P.egebiIjiIade, O~ lliIsQJoMe!ti.o

.ComQleto ~ Cano l1coico em Aa,topéeUi{iae:~ no Coosélbode
çJaase.~~ A43 JGmáda;40 boras•••••••••- .
Desenvolver sistemas e aplicações; Desenvolver interface gráfica; aplicar
critérios ergonômicos de navegação em sistemas e aplicações; montar
estrutura de banco de dados; codificar programas; prover sistemas de
rotinas de se an a; com ilar ro mas; testar ro mas erar
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aplicativos para instalação e gerenciamento de sistemas;
sistemas e aplicações; Realizar manutenção de sistemas e aplicações;
Alterar sistemas e aplicações; alterar estrutura de armazenamento de dados;
atualizar informações gráficas e textuais; converter sistemas e aplicações
para outras linguagens ou plataformas; atualizar documentações de
sistemas e aplicações; fornecer suporte técnico; monitorar desempenho e
performance de sistemas e aplicações; implantar sistemas e aplicações;
instalar programas; adaptar conteúdo para médias interativas; homologar
sistemas e aplicações junto a usuários; treinar usuários; verificar resultados
obtidos; avaliar objetivos e metas de projetos de sistemas e aplicações;
Projetar sistemas e aplicações; Identificar demanda de mercado; coletar
dados; desenvolver leiaute de telas e relatórios; elaborar anteprojeto,
projetos conceitual, lógico, estrutural, fisico e gráfico; definir critérios
ergonômicos e de navegação em sistemas e aplicações; definir interface de
comunicação e interatividade; elaborar croquis e desenhos para geração de
programas em CNC; projetar dispositivos, ferramentas e posicionamento de
peças em máquinas; dimensionar vida útil de sistema e aplicações; modelar
estrutura de banco de dados; Selecionar recursos de trabalho:
Selecionar metodologias de desenvolvimento de sistemas;
selecionar linguagem de programação; selecionar ferramentas de
desenvolvimento; especificar configurações de máquinas e equipamentos
(hardware); especificar máquinas, ferramentas, acessórios e suprimentos;
compor equipe técnica; especificar recursos e estratégias de comunicação e
comercialização; solicitar consultoria técnica; Planejar etapas e ações de
trabalho; Definir cronograma de trabalho; reunir-se com equipe de trabalho
ou cliente; definir padronizações de sistemas e aplicações; especificar
atividades e tarefas; distribuir tarefas; Executar outras tarefas de mesma
natureza e nível de complexidade associadas ao ambiente organizacional.
Requisitos: Médio Profissionalizante ou Médio Completo+ Curso Técnico
em eletrônica com ênfase em sistemas computacionais, Referência:A6l
Jornada: 40 (quarenta) horas semanais
'Paqaar " & . 1 • Ji!DÇ8S fi ,outtos Ql8laiai&.1~ ~ 't:ixjJ.eaiüKUtos;,
Ptv_ i e., '. ! de04*;" •••• reüIIiCtO~I& 2 i)6 .,:.iiaataiãl~de
O( ipito ~ pai: ,.. .nm "fjlj __ emlIIIIIIs JiiXperir.óeiI". e'ensaios
de sn• .;( : AtIíII>~ ·de 1IDOIIá- e ·dacb em ~i.1s.ou ~ .• ,oà_. 1 S->:~ •••• ~.I*~ à """ljse de

• e • o .,. •• .m do ~odos ~. iinú!'•• -fiSico:. qi'híriQos Cl
.., F • O; 1!8 ,.. i.JIO i!hJâ1ic*.' qiaalít8íivo. e ~aurejllte ~
0.••• & _t , •••• izUll••• lJbliz·odo ~pie;sa:ita; ~ à
')" UI e" JI~ de _1~ ~ e materiais 00$.

.~:. 1•• tw •••• *4 ,..' ÍírM .o:·CllIIIroie deestoque dos mê ±h deéootA•••• dos
. _ ••• : GF.hae; I li I; 61jz ••• pó[ p,q.1IiP'f ~;. Ó'9UàIinoxírifados

ti (la_ que-I 'i jI alo cMos; Qéleaciar;9 ~ió .~"d.i",,*,
. __ .L ~ o·, .L. = .~no .

•çQiDéh I,· - ••• ..J'"'!": m o;Uti1i2'a'""'-*99; plUlCl"'"
_~ ta_ 48 Si F. iIiitUIc:-.e DiVél,.cJé CGi~~ -.ociadiII ~
mrh 'e Cllg 7........ ~risito'I- Médio .FrofiM •••• hzante ou M6!tiO
C()s:;:j;h. + ano- T~:'lti#ftikiloB2&Joôiaí!II:<40'(cPr~)~
sem.~s " ~... "'.:.'.
Preparar materiais e equipamentos para exames de radiologia e
radioterapia; OOperar aparelhos médicos e odontológicos para produzir

áficos funcionais como recurso auxiliar ao dia .stico e



terapia;DPreparar pacientes e realizar exames de radiolog a e
radioterapia;DEfetuar registros dos exames; Obedecer às normas de
segurança;DExecutar outras atividades afins à sua unidade funcional, a
partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua chefia imediata;DOperar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício das demais atividades;DManter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob
sua responsabilidade. ORequisitos: Ensino Médio Completo e Curso
Técnico em Radiologia e registro no Conselho de Classe. Referência:B37

,.' . ~ >li.::!. ~~_~.E:::=~",=~~~~~J~.~~mi..a~d~a~:2~4~(:[in:t~e~e:quatro)horas semanais-, .TECNICO EM GESSO Efetuar a assepsia do local a ser imobilizado;DAnalisar o tipo de
imobilização, com base na prescrição médica;OVerificar alergias do
paciente aos materiais;DConfeccionar aparelhos de imobilização com
materiais sintéticos, talas metálicas, aparelhos gessados circulares,
esparadrapagem, goteiras gessadas, enfaixamentos e trações
cutâneas;DRemover resíduos de gesso do paciente;DEncaminhar o
paciente ao médico para a avaliação da imobilização; DBivalvar o aparelho
gessado;DRemover tala ou goteira gessada;DCortar aparelho gessado com
cisalha; Retirar aparelho gessado com serra elétrica vibratória ou bisturi
ortopédico; Remover aparelho sintético e enfaixamento; DAuxiliar o
médico ortopedista nas reduções e trações esqueléticas e em imobilizações
no centro cirúrgico; fender e frisar o aparelho gessado;OAbrir a janela e
reforçar o aparelho gessado;DColocar salto ortopédico;OPreparar
modelagem de coto;DEstimar a quantidade de material a ser
utilizado;DPreparar material e instrumental para procedimentos
médicos;DProteger a integridade fisica do paciente;DProteger o paciente
com biombo, lençol, avental, cortina e outros;DCertificar-se, com o
paciente, sobre o local a ser imobilizado;DProvidenciar a limpeza da
sala;DParticipar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando
designado por seu superior hierárquico;OObedecer às normas de
segurança;OExecutar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a
partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua chefia imediata;DOperar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício das demais atividades;DManter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, sob
sua responsabilidade. DRequisitos: Ensino Médio Completo e Curso
Técnico em Gesso e registro no Conselho de Classe. Referência: B28
Jornada:40 horas semanais.
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TEcNIco EM ViGILÂNCIA
,sANITÁRIA

repósiÇlIO;ollcsaloll1É,ajustar, regular e DlOIl1ar mOtores à
gaspÜDl!.6lcoo1>.~ bi oombustlveis;OReparar caixa diferc::nci8lde
veiClilos;lJEfetuar rev.isões,.reparos, substituições 1lOS sipanas hidráulicos
e mec:tnicos que integram a estrutura dos veiculos e
equipaII!«"lfOS;O~, COQSertare reformar sistemas de comando de
~ inclusive sistema ABS, de transmissão de ar comprimido, hidráulico,
de ~, de ~ e bicos injetores, turbinas, cardans, injeção
~. entre OUlroS;OExecutar desmontagem de feixes de mola,
substitlliçln Ãe mOIas danificadas, pinos centrais, grampos, ~li7lllltes,
~ oiJlrlIs. em veiculos; OSubstituir e adaptar peças; Vistoriar
vei~OPraAar' SOCOR'O mecânico a veículos ac'c:bi'.~ ou com defeito
lIIti 4vüco;OObedecer às normas de segurança;OParticipar de comissões,
grupos •. ~ ou de estudos, ,quando 'designado por seu superior
~;OExec:ut$" outras ~atins à -..lfnidadé Funcional, a
partin:18s .JMlCEssidedes-e cJemandas da área e de conformidade com as
~ dIdas pela l!II8 chefia iroediata;OQperar equipamentos e
sistemas dcinfonnética e outros, quando autcrizado e nec essário ao
exerclcio das demaisatividades;OManterOJglUrizados, limpos e
~ os materiais. máquinI!s, equipamMtos e' local de trabalho,
'Osób sua iesp\D~. OR.eQ!úsitos:Ensino td6dioCómpleto e CuJSO

• T6âúc:o em iDecIjlicaeregistro no Conselho' de Classe. Refer&lcia 874
Jornada: 40 horas semanais.

EXecutu serviço ae pt'Qfilaxiae polftica sanitárias sistemáticas. Inspecionar
estiIbelec:lllientnsóoiIe sejam fabricados ou iiUllIUSellIIosalimentos,para
1-:':- _ ..,~ __:..t-:__ dos ". r dov.,.........· as •••••••••yv- .,......••••_ . seus"ínteriORlS, JI!!pez3

eqniPmlJllnto' rêJiiFraçIo, .a4equ3da para os' alimentos perecíveis,
Supi;IIW,to de 6gua Jl'l!i'll lavagem de ntmSflios, gabinete sanitário e
~ de asseio diz e saúde do que manipular os alimentos. Fiscaliza

· todOsos ~lecimentos que diz respeito à saúde de aaIrdo com 'o pacto
.: ._.~. 4 0, • ..,-',. •dá mUIIlClpía'hzaÇlQ,fjSÇllhZllTfarmácias, drogaQajniffismas quimico

flmn •••••••.JÔl»S, ~ aO aspectosanitário.fazendÓ visitas peri&licas e
atuando os inJiatores; se necusirio. ~estat elecíméntos ~ msino
.'fic:aàdo .~ alimâU' tOmécidos· alunoS_d~ deVer!. suas 11-.. ~ !'!!I.... ~
veotilaçl!o Iiia gabinete sanitirios. Investigar cprixas que mvol~
si,tuaçiies !MIÜáias à. saúde pública. Sugerir 'medidaS pata melhorar os
casos..de infraçIo que coostam identificar problemas e apresentar soluções
.as ~ ~ realizar tarefas dcEiliICllÇio e Saúde. Fazer
iNí~ totiDeiIas DOSaçougues e matadouros. FiSC"Ii. os locais de

~. matança, V:~ as'~ sanitárias de seus interiores limpeza e.
reftigcnç:Ió eoaveaieute ao produto derivado. Zelar pela obediêDcia ao

. ~ _S8!'iI6do. ApreeosIode C!II1lCS e derivadOs'qUe estejam à
venda •• nec ESSft inspeçlo vistoriar os estabelécimentos de venda de
prodUtos·dtrivados zelar,pela guarda, conserVaçio..JQ8IlUteDçIoe limpem!

· de equipmentos. inslruIneatos e lDlIteriaisutilizados, bem como do local de
trabalho __ ~ _izado em relaçio as· ~ e inovações
~~ ·.k sua área de ~Iaçio e das necessidades dó
'SetorIdePai••••••"twcxeajtar ôUtJastarefas ~ conforme necessidade
ou..a critériO de ~superior Requisitos: Referfncia: MS J~ 40
(quaeuta) hcírassemmWs



TELEFONISTA """" ",.ip_" w"''''", "'" """'k= rom~i~~"locais e interurbanos; Atender, transferir, cadastrar e completar chamadas
telefônicas locais, nacionais e internacionais; Prestar informações;
Participar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos, quando
designado por seu superior hierárquico; Obedecer às normas de segurança;
Executar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a partir das
necessidades e demandas da àrea e de conformidade com as orientações
dadas pela sua chefia imediata; Operar equipamentos e sistemas de
informática e outros, quando autorizado e necessário ao exercício das
demais atividades; Manter organizados, limpos e conservados os materiais,
máquinas, equipamentos e local de trabalho sob sua responsabilidade
Requisitos: Ensino Médio Completo, Referência ASO Jornada: 30(trinta)
horas semanais,
.AI"":"':" o :li - o-o. No _1--:--", ..o..-....!In ori~ e~ _; •••• 0, _~......---' r"'.~' ~ .
••••••••u·••.!) •• ~de ••• &aciade~ ~
Na i* ';'0 de ~idaAlIl dirttos de ~ à ~ em esta40

:,..~ou ~; ExecQtar atividaclcs·de aaistfncla ,de
, eiif., . C I. ~es U privatiVlll! ·do ~mejro: Participar aa
. m ?;oh e fli4*'+isIP .do tnlMlho de ema! agllD em gl'lII!' auxiliar;
:~".elpJ'ljle~ . ".. ;, 3 "

TI [ i.e ou MIAi, Wv pacieatm ~ ~smnee 00 ~oCó'letal-
. iâJ.,.. ~0Ze* pelaS ~ ••••1M•• isde ~,dO

pel;i:ll.,c,_eopiip: ~ooãl;O~e~~ir~..a_ e uh" e? 1ic:Dicai po.b(4ii __ ;ORelfllQlllllllhi]jzliHe-pela
1 ~ - ~ - -

~~ doisl*f '".~. fonila. ~ i*~Cj.ommdo....vi H &Mlr'fCil;OPreea~ coll"emeQV tódoa. os iapessos
i*PI II J r ao ptCMItákl do pa;ciaIte e da i'prtítlliçlO;oCOmIlllk:ar'lI,O
caféameilo a fi ••em tllpjg"'R\ft\tOS 'e'-iais;'ÇI~ os lIiIteriaiS
ést6:eis cIaIIIode .~ ~OSolic::iúlJ' a 1* iIIlÇllOO~,
SClI!IP..eque •• 5 io; I •

, QIi •• Ir lls",1 5 de ~ OPJuticipar dO COm~ ;grupos ·de
,1íIdieJN) ou de estiJdcis, ~ desígnado por seu suVeóor hi«6rqUico;F.",.,.. ~ atiYidIldes afins à sua ~. a piIIrâr das necessidades e-
";nIP _ cIía •• -e ., CoilfilImiCtlld .com as orõeídâçCles dadaspela sua

fé ,ia if I fi 3 • On..- ewi.JMIeIÜOIi· e sistfImas .•.• iu1oulljric:a ega .~_ ..•._ . UIi .

~ 1!PZb • l!lliradp e~ dôo ao~'" demais atM4ades;
- II " ••••. l' ,-,,-' • '3 • k. 3O•.:. I' .'p 'erw,'U'1OS e COD8eI'YaaI6 os ~ m*l"nas.

". ",«IM. 5" .'4 'e0 locIl de trabelbos Oaob sua, ~i
ORequilit0!8' '& ;'0"5th Completo e CUIjQ ~ •.. ~ e

, . . . ,lf:tPstJvDiO 03 a Ih, de ,~edIm'B39 JU•••• '3O(ttiuta)botas
•• :M<.... .:tL • - - - •o;;..."":;.·:.... ' I.'. "t A<' ",. ~.-;. -

TERAPEUTA OCUPACIONAL Examinar pacientes, efetuando diagnósticos; DPrescreyer e realizar
tratamentos relativos à terapia ocupacional; ORequisitar, realizar e
interpretar exames;DOrientar e controlar o trabalho de auxiliares de
saúde;OOrientar a coleta de dados estatísticos relativos à sua àrea e
proceder à sua interpretação; Estudar, orientar, implantar, coordenar e
executar projetos e programas especiais de saúde pública;DDesenvolver
coletivamente, com vistas à intersetorialidade, ações que se integrem a
outras políticas sociais como: educação, esporte, cultura, trabalho, lazer,
entre outras;OParticipar de comissões, grupos de trabalho ou de estudos,
uando desi ado or seu su erior hieràr uico; OObedecer às ormas de
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--~~~~segurança;OExecutar outras atividades afins à sua Unidade Funcional, a
partir das necessidades e demandas da área e de conformidade com as
orientações dadas pela sua chefia imediata;OOperar equipamentos e
sistemas de informática e outros, quando autorizado e necessário ao
exercício das demais atividades;OManter organizados, limpos e
conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho sob
sua responsabilidade. ORequisitos: Ensino Superior Completo na área de
terapia ocupacional e respectivo registro no Conselho de Classe.
Referência: A71 Jornada: 30 (trinta) horas semanais

1"E.RAPEUrÂ:oct!PA:CI9NAL - 5Iari\jnar JI.mt S s, efdiUmdo diapósti<»s;OP.resaever e realizar
,~ . . li .."••••• ~ i -taaPia ~;DRcqqisitar. rcali7N. e

i,l 'p: I; '" ;OOMaitar e cootroll!r o .,...... deauxi1iares de
~oOajw.. • óOk:la eledaiIos .cstatfstioos ~IatiYOS à sua área e
~ à •••. iulap;etaçIo; Estudar, orieatar. íqtIanlar; coordeoar e

<".e:xec:umpq_ e pogr~ cspeéiais de·saúde JlJ'lbIiç8;ODescnvolver
.óOletf,iaÀw•••e, com ·visllisã: intersctoriaIidade. ~ qpe seimegrem a

.',.. ~ potiticas aociajS como:' edIlC8Çio. esporte, cultiIJa. trabaIbo. lazer.
" • aítreQ.uDiÍs;Q~ de comissões. grupos de traballviou de estudos.
"". 'l!mAo d p"t Me) pc,1r àcu 'superi« hicrárquico;JJObcdeçer às normas de

~,. ."Ji&;OEx".,.... oiulI.'ail~ a1ips ã: SUlllJt!idade Funcional, a
peItir dÍI8 ""'" [nidecJes e cJrmandas da área e de ~ com as
~ 1Iedis'pela. sua chefia imcdiata:OOpcrar cquipamcntos e
sut )188. de ~ e outros. quando autarizlId!> e IICCc~S'\rio ao
.e:temeio _ ~ atividades;OMaliieforp.qi~ limpos e
CClIIIICn__ os ~<íDáquiDas, equ~ e toCaIde trabalho $Ob
sua le&p bitidede. O~' EPàino s.iitM!aior ~ na área de
T~ ~L"e IClpCctivo ~ Dl); ~ de Classe
Refcribcia: ~ II JoiDada:'30 {tíinta)horas _ ••• is "
Recebe e guarda valores: efetua pagamentos; é responsável pelos valores
entregues à sua guarda; acompanha os prazos de vencimento das despesas
autorizadas. Executa outras tarefas afins que lhes forem atribuídas.
Requisitos: Curso Superior Completo em Contabilidade com Registro e
Regularidade junto ao CRC. Referência 872 jornada: 40(quarenta) horas
semanais
gfdilllr O ~ 'nfellte> .básico da árca PJO&!imwli!. ,analjsjnljo as
'ldII~ do tempO.Fuo •••••••OS trábaIhóii .~áficos rclativos a
ba'li18"NItÓ. coIocaçIode estacas. ~ de' geom:fcmJciamcnto.
lebeacia 'de Divd .e 'outroS. Realizar levanlaIlMA."" topogJ4fic<os Wl área

~ ~ nrilL . rI.,~de ~. p6p:ios.Rcgistr81 os dados
~'..,.'./.1:l'~*,'., - _.:.- óJéidOs ào& lev •• w,wnb toposrtiiços. lIIiotandQ e ou transferindo dados

.".",,,,,,,,'~ .' clé umol!Âl- d.. 1** outro. Elaborar cálculOc topográ1icos. plantas,
""."~,,,~,s ~ . esbtJços. .'~ t6cnicos, . ' ~. topopficas,

~ •• ,••• e geoí.efcJea."ÍIlIJ1eIIlO. ~ e liPoQmOOpontos e
ÇQDWIIÇil!es~ o ~~de pIai!tl!s e~~.provillenciar o
afea4,í.,. •• dóc.iDstmmeI.toiuim ••••• 'Mant« ·~e'8 l,uOOadc

~.:........:...,- • ri '-'--Lo..w;J" . ,. iMnVInde ~ as •• , .~.' M, ~ "~c:oui\Iaf-'1lO
~~lore, 'FlI';' p~ ~~dê ia-.·. tJ<ii~,
'(pUmdo ponvOllJldo. Executar tarefáS pccli,óítCÍ •. ~ de atuàÇIo,

utjti'M,""+1-llC deoqup ••.• e ~.~ i@ür". Exeaúat QUtras
. - "a'lfas "C('il.oodvcis com as cxig#:nciiiS papa. O.' ~fiIDs:'b

. ~
TESOUREIRO
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•Prefeitura da Estância Turistica do Municipio de Ibiúna

Estado de São Paulo

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO.
tnteressado: Projeto de Lei complementar n2015/2019

OBJETIVO
Criação de Cargos conforme Projeto de Lei complementar n201/2019
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
Total previsto para despesa com pessoal no exercício de 2020, não comprometerá as dotação

já destinadas a esta categoria de despesas. Considerando que impacto é positivo por abranger
os salario e as contribuições sobre folha de pagamento mensal.
PERIODO DO IMPACTO ORÇAMENTARIO - FINANCEIRO
A partir de janeiro de 2020

CONCLUSÃO
O Projeto de Lei complementar n2015/2019 não causa impacto financeiro; por se tratar de
Criação de cargo e não contratação de pessoal a despesa possui saldo orçamentário suficiente,
não causa desequilibrio financeiro, não afeta as metas fiscais e não afeta despesas com
pessoal de forma a infringir a LRF. Logo possui condições de implementação.

Ibiúna, 06 de Dezembro 2019.

'o _

~l;jl:l6s VieiraNeto
209327/0-0
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oi- ~"("I Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
"~a r - desta Casa de Leis no dia 03 de dezembro de 2019 o Projeto de

If J nº. 88/2019 que "Altera dispositivos da Lei Complementar nº. 084 de 20
de z mbro de 2010, que Dispõe sobre o Plano de Carreira, Empregos e

un ração do Magistério Público e Serviços de Apoio Pedagógico da
Educaç o Básica do Município da Estância Turística de Ibiúna e dá outras
providê elas.":

Considerando que o Vereador Rodrigo de Lima apresentou no
expediente da Sessão Ordinária do dia 03 de dezembro de 2019 o Projeto de
Lei nº. 189/2019 que "Institui e regulamenta o serviço de transporte
motorizado privado individual remunerado de passageiros - serviço
remunerado de transporte de passageiros, não aberto ao público para
realização de viagens individualizadas ou compartilhadas, solicitadas
exclusivamente por usuários previamente cadastrados em aplicativos ou
outras plataformas de comunicação em rede - de que trata o inciso X do art.
4º. da Lei Federal nº. 12.587/2012, modificada pela Lei Federal nº.
13.640/2018 e dá outras providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciação desta Casa de Leis no dia 09 de dezembro de 2019 o Projeto de
Lei nº. 191/2019 que "Dispõe sobre a reestruturação do quadro de pessoal
da Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibiúna e dá outras
providências.";

Considerando que o Chefe do Executivo protocolou para
apreciaçâo desta Casa de Leis na presente data o Projeto de Lei nº.
194/2019 que "Institui o Auxílio-Alimentação, nas condições que especifica, e
dá outras providências.";

Considerando a necessária autorização legislativa para de
alterar dispositivos da Lei Complementar nº. 084 de 20 de dezembro de
2010, que Dispõe sobre o Plano de Carreira, Empregos e Remuneração do
Magistério Público e Serviços de Apoio Pedagógico da Educação Básica do
Município de Ibiúna, em seu artigo 1º. altera o artigo 15 da Lei Complementar
criando 20 empregos efetivos de Professor de Educação Básica li - PEB li;
em seu artigo 2º. altera o artigo 16 da Lei Complementar passado a jornada
inicial dos empregos públicos de Professor de Educação Infantil I de 24 para
26 horas semanais, com reajuste dos vencimentos proporcionais ao aumento
da jornada de trabalho; em seu artigo 3º. acrescenta os Anexos I, li, 111 e IV
respectivamente com a denominação, provimento, jornada e vagas;
denominação do emprego-atribuições e requisitos; nível de graduação; e
denominação do emprego-salário. Tais alterações visam adequar a
legislação municipal, ao quanto determinado pelo artigo 31, inciso li da Lei
Federal nº. 9.394 que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional;

Considerando a necessária autorização legislativa para
regular os serviços de transporte de passageiros contratados pelos usuários

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL



através de aplicativos, no âmbito do município de Ibiúna, possibilitando assi
.assegurar a segurança dos usuários;

Considerando a necessária autorização legislativa par
reestruturação do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Ibiúna,
visando melhorar a prestação dos serviços públicos, notadamente nas áreas
de Promoção Social, Defesa Civil e Meio Ambiente, contratando-se assim
novos servidores para o exercício de atividades necessárias e primordiais ao
bom andamento da máquina administrativa;

Considerando a necessária autorização legislativa para
instituir o Auxílio-Alimentação para os servidores da Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Ibiúna, sob a forma de distribuição de documento ou,
em caso excepcionais, à título de indenização, o valor em pecúnia, para
aquisição de gêneros alimentícios "in natura" ou preparados para consumo
imediato, em estabelecimentos comerciais, sendo o valor do Auxílio-
Alimentação fixado inicialmente em R$ 200,00 (duzentos reais) mensais,
válido para todas as referências de vencimentos;

Considerando a relevância das proposições acima, conforme
justificado;

Diante do exposto, requeremos à Mesa, nos termos dos
Artigos 131, 132 e seus incisos do Regimento Interno, sejam os Projetos de
Lei nº, 188, 189, 191 e 194/2019 colocados em Regime de Urgência Especial
e incluídos para discussão e votação na Ordem do Dia da presente Sessão
Ordinária, sendo os Projetos de Lei nOS,189 e 194/2019 em discussão e
votação única; e os Projetos de Lei nQ§, 188 e 191/2019 em primeira
discussão e votação,

. SALA VEREADOR RAIMUNDO DE ALMEIDA LIMA, EM 10
DE DEZEMBRO DE 2019.
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

JUSTIFICATIVA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314-18150..000 -Iblúna - SP. - F•• ~5

1266 " r'"
cAIiWIA

EMENDA SUPRESSIVA N° 01/2019
AO PROJETO DE LEI N° 191/2019 EU

p
"Ficam suprimidos os artigos

o e 2° do Projeto de Lei n.? 191/2019."

Justifica-se a presente emenda vez que as medidas
pretendidas através dos artigos cuja supressão sugerimos dependem de estimativa
do impacto financeiro orçamentário, ou demandam reflexão adicional por parte dos
Vereadores.

No entanto a rejeição total do projeto prejudicaria a classe
dos auxiliares de enfermagem, técnicos de enfermagem, recreacionistas e agentes
de recreação e lazer cuja alteração da carga horária é medida que se demonstra
justa e conta com o apoio dos Vereadores signatários da presente emenda.

Ressaltamos que as demais medidas ora suprimidas
poderão ser objeto de deliberação em momento posterior desde que acompanhadas
das devidas justificativas e demonstrações que apresentem a estimativa do impacto
financeiro-orçamentário.

Diante do exposto, são essas as justificativas que
apresento ao Douto Plenário.

SALAS DAS SESSÕES VEREADOR RAIMUNDO DE
ALMEIDA LIMA, AOS 10 DE DEZEM O DE 2019.

JAIRMARMEL C~~~~~~~II
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

Rua Mauricio Barbosa Tavaras Elias, 314 181~OO -Ibiúna - SP. - Fona/Fax: (15) 3241.
1266

EMENDA SUPRESSIVA N° 01/2019
AO PROJETO DE LEI N° 191/2019
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias.J14 - 18150-000- Ibiúna - SP., - Fone/Fu: (15) 3241-126

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br
COMISSOES

PARECER CONJUNTO AO PROJETO DE LEI Nº. 191/2019
AUTORIA:- CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR DEVANIR CANDIDO DE ANDRADE
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO;
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS; E EDUCAÇÃO,
SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA.

O Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 09 de dezembro de 2019 o Projeto de Lei nº. 191/2019 que "Dispõe
sobre a reestruturação do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Ibiúna e dá outras providências."

Na presente data foi apresentada pelos Srs. Vereadores(as) a
Emenda Supressiva nº. 01/2019 suprimindo os artigo 1°, 3°, 5°, e 6° com seus
parágrafo 1° e 2° ao Projeto de Lei nº. 191/2019.

A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,
quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois a proposição tem o objetivo
de criar empregos públicos conforme disposto no artigo 1°., extinguir empregos
públicos conforme disposto no artigo 2°., determinar atribuições e requisitos
dos empregos públicos efetivos do quadro geral de pessoal da Prefeitura de
Ibiúna conforme disposto no artigo 3°., alterar a jornada de trabalho para os
empregos públicos de auxiliar de enfermagem, técnico em enfermagem,
recreacionista e agente de recreação e lazer para 30 (trinta) horas semanais.
Alterar a referência do emprego público de Auxiliar de Farmácia de A39 para
A48 conforme disposto no artigo 5°., e incorporar décimos aos empregos
público efetivos que vierem a exercer cargo em comissão ou função
comissionada conforme disposto no artigo 6°., nada impedindo a deliberação
pelo Douto Plenário. Quanto a Emenda Supressiva apresentada pelos Srs.
Vereadores(as) deve ser submetida à deliberação do Douto Plenário que é
soberano em suas decisões, se aprovada ser incluída na Redação Final do
projeto original.

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
em estudo, sobre o projeto original e a Emenda Supressiva, também exara
parecer pela tramitação regimental, pois a execução da presente lei será
suportada por verbas próprias consignadas no orçamento vigente e
suplementadas se necessário, conforme aponta o artigo 7º ..



COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio 8arbo51 Tavares Elias. 314 - 18150-000 -Ibiúna - Sp,. - Fone/Fax: (15) 3241-12

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale!Wibiuna.sp.leg.br

Parecer Projeto de Lei n2• 191/2019 - fls. 02

As Comissões de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas;
e Educação, Saúde e Assistência Social e Direitos da Pessoa com Deficiência,
quanto as suas competências, sobre o projeto original e a Emenda Supressiva
exaram parecer pela tramitação normal, pois a adequações impostas ao
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Ibiúna são necessárias e
primordiais ao bom andamento da máquina administrativa.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COMISSÕES, VEREADOR JOÃO MELLO, EM 10 DE

DEZEMBRO DE 2019.

DEVANIRCA DODEANDRADE

'~~e>6' '.oa 1131 L~
,SE~ON PEDROSODA SILVA C NErGA IEnA HADO

V E-PRESIDENTEi:J?~;rrzo. MEMBRO

ABE'l R6ÔRIGUE~MARGO
PRESI T~ DA COMISSÃODE FINANÇASE~MENTO

IMARAES DEVANIRCA IDODEANDRADE
_---'·oM'C~ ESIDENTE ME RO

""/

J

PEDROLUIZFERREIRA
SÃ . DEOBRAS,SERViÇOSPÚBLICO ADES

PRIVADAS

AULO cêSfl

Wl~S~

S DEMORAES
MBRO
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N° 191/2019

"Dispõe sobre a reestruturação do quadro de pessoal da

Prefeitura Municipal da Estância Turistica de Ibiúna e dá
outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal

da Estância Turistica de Ibiúna, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turistica

de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - A jornada de trabalho para os empregos públicos
e auxiliar de enfermagem, técnico em enfermagem, recreacionista e agente de

rec ação e lazer passa a ser de 30 (trinta) horas semanais."-
. Art. 2° - Ficam extintos os empregos públicos constantes

do Anexo 11.

Art. 3° - A execução da presente lei será suportada por
verbas próprias consignadas no orçamento vigente e suplementadas, se necessário.

Art. 4° - Esta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de
2020, revogadas as disposições em contrário.

SALA DAS COMISSOES VEREADOR JOAO MELLO, EM
10 DE DEZEMBRO DE 2019. VJ

DEVANIR CÃNDI~ ANDRADE

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE JUSTiÇA E REDAÇÃO

~ t.M&Decl~
~SON PEDROSO DA SILV

~J::SIDENTE ~ ~ 0
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo f

AUTÓGRAFO DE LEI N° 161/2019

"Dispõe sobre a reestruturação do quadro de pessoal da

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Ibiúna e dá
outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito Municipal

da Estância Turística de Ibiúna, usando das atribuições que

lhe são conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística

de Ibiúna aprova e, ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - A jornada de trabalho para os empregos públicos

de auxiliar de enfermagem, técnico em enfermagem, recreacionista e agente de
recreação e lazer passa a ser de 30 (trinta) horas semanais.

Art. 2° - Ficam extintos os empregos públicos constantes
do Anexo 11.

Art. 3° A execução da presente lei será suportada por

verbas próprias consignadas no orç mento vigente e suplementadas, se necessário.
, ,

Art. 4~ - sta Lei entra em vigor a partir de 1° de janeiro de
2020, revogadas as dísposíções e contrário.

I

GAB'NE E DO PRESIDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL

DA ESTÃNCIA TURíSTICA D 'IBI' NA, 11 DE DEZEMBRO DE 2019.
/

JAIR MARMELO tw~~ffJÊE~O)[L1VEIRA
~. S TÁRIO
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

E t d d S- P Is a o e ao au o
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ANEXO 11- AUTÓGRAFO DE LEI N° 161/2019

TIPO
QTO CARGO SECRETARIA REQUISITOS HORA/SEM REFER

PROVIMENTO

DIRETOR DE Bacharel

1 ASSUNTOS SEJ Efetivo em Direito 20 B93
JURiDICOS + OAB

DIRETOR DE Bacharel

1 ASSUNTOS SEJ Efetivo em Direito 20 .B93
LEGISLATIVOS + OAB
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE mIÚNA

Ofício GPC nº. 428/2019 Ibiúna, 11 de dezembro de 2019.

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de São Paulo

GABINETE

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTOGRAFO DE LEI N°. 161/2019, referente ao Projeto de Lei Complementar
nº. 015/2019, nesta Casa tramitou como Projeto de Lei nº. 191/2019 que
"Dispõe sobre a reestruturação do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal da
Estância Turística de Ibiúna e dá tras providências.", aprovado na Sessão
Extraordinária realizada no dia 10 . assado.

Sem mais, v lho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideraçã .

Atenciosa

RI00DE ""LIMA

RESIDENTE
R

AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
N E S T A.



CERTIDÃO:

, ,

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio aarbosa Tavares EUa., 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -

WNW.ibiuna.sp.leg.br e-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

Certifico que o Projeto de Lei nO.191/2019 de autoria do Chefe do Executivo foi
protocolado na Secretaria Administrativa da Cãmara no dia 09 de dezembro de
2019, lido no expediente da Sessão Ordinária do dia 10 de dezembro de 2019,
e, conforme despacho do Sr. Presidente foram extraídas fotocópias aos Srs.
Vereadores(as), e á disposição das Comissões para parecer.
Certifico mais, o Projeto de Lei nO. 191/2019 recebeu na Ordem do Dia da
mesma Sessão Ordinária do dia 10 de dezembro de 2019 Requerimento de
Urgência Especial nos termos regimentais, para inclusão, primeira discussão e
votação na Ordem do Dia, e também a a Emenda Supressiva nO.01/2019 de
autoria dos Srs. Vereadores(as).
Certifico ainda que colocado em discussão e votação nominal na Ordem do Dia
da mesma Sessão Ordinária do dia 10 de dezembro de 2019 o Requerimento
de Urgência Especial foi aprovado por treze votos favoráveis, um contrário da
Vereadora Rozi Aparecida Domingues Soares Machado e uma ausência do
Vereador Pedro Luiz Ferreira; e devido a aprovação do Requerimento de
Urgência Especial foi apresentado o parecer conjunto das Comissões de Justiça
e Redação; Finanças e Orçamento; Obras, Serviços Públicos e Atividades
Privadas; e Educação, Saúde, Assistência Social e Direitos da Pessoa com
Deficiência ao Projeto de Lei nO.191/2019 e a Emenda Supressiva nO.01/2019.
Certifico também que devido a aprovação do Requerimento de Urgência
Especial e apresentação de parecer pelas Comissões foi colocado na Ordem do
Dia em primeira discussão e votação nominal o Projeto de Lei nO. 191/2019
salvo a Emenda Supressiva nO. 01/2019 de autoria dos Srs. Vereadores(as),
sendo aprovado por treze votos favoráveis, um contrário da Vereadora Rozi
Aparecida Domingues Soares Machado, e uma ausência do Vereador Pedro
Luiz Ferreiras. Colocada em discussão e votação nominal a Emenda Supressiva
nO.01/2019 de autoria dos Srs. Vereadores(as) ao Projeto de Lei nO. 191/2019
foi aprovada por quatorze votos favoráveis e uma ausência do Vereador Pedro
Luiz Ferreira; e devido a aprovação do Projeto de Lei nO. 191/2019 com a
Emenda Supressiva nO. 01/2019 foi encaminhado a Comissão de Justiça e
Redação para elaborar a Redação Final, e referida Redação Final ao Projeto de
Lei nO.191/2019 inscrita para discussão e votação na Ordem do Dia da Sessão
Extraordinária convocada re . nte para a mesma data de 10 de
dezembro de 2019, conf e anunciado o final da Ordem do Dia da Sessão
Ordinária do dia 10 de ezembro de 2019.
Certifico finalment que a Redação Fin ao Projeto de Lei nO. 191/2019 foi
apresentada pel omissão de Justiça e edação no início da Ordem do Dia da
Sessão Extrao inári dia 10 de de embro de 2010, e após colocada em
discussão e vota o minai na rdem do Dia da mesma Sessão
Extraordinári foi prova a por quato e votos favoráveis e uma ausência do
Vereador R dro uiz Fer eira, e devi a aprovação foi elaborado o Autógrafo
de Lei nO.1 1/2 19, enc minhado atr vés do Ofício GPC nO.428/2019 de 11 de
dezembro e 2 19.
Ibiúna, 16 d d ~ze:m~br~o~e::>ILJ.'--t---

SECRETÁRI
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